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M""1» Srs, dtluardo i fí)fnriqup Incmoirrí 

Tendo lido aüentamento as « Breves Observações 
sobre as Annotações do Sr. Dr. Sallustiano Orlando 
de Araújo Cosia ao Codigo Commercial do Brasil, 
pelo bacharel Annibal André Ribeiro», pareceu-me 
que o trabalho do bacharel Annibal André Ribeiro 
corresponde á boa reputação de que geralmente 
goza. 

Respeitando o talento e saber do seu collega, o 
autor das « Breves Observações » aponta coma maior 
lucidez algumas imperfeições e lacunas que lhe es- 
caparão, podendo-se dizer que cada observação es- 
clarece um texto do Codigo Commercial, ou recti- 
fica a proposilo alguma apreciação do Dr. Orlando, 
como se vê nos seguintes casos que citarei para, 
exemplo: 

Diz o art. 1 n. 3 parle i* do Cod. Comm.: 

« O lilho maior de 21 annos, que fôr asso- 
ciado ao commercio do pai e o que com sua 
approvação, provada por escripto, levantar algum 
estabelecimento commercial, será reputado eman- 
cipado e maior para todos os effeilos legaes nas 
negociações mercantis. » 

Ao texto citado oITerece o anlór das « Annota- 
ções » na primeira edição esta -nóla: 
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« Me parece que os maiores de 21 annos po- 
dem e devem prescindir o consentimento pa- 
terno para levantar qualquer estabelecimento 
coramercial.» 

E accrescenta na segunda edição ; 

« A exigência de prova por escripto é um ri- 
gor sem razão de ser : devera presumir-se. » 

O autor das « Breves Observações» mostra com a 
maior clareza que, segundo a nossa legislação, o filho 
que vive em companhia de seu pai não fica eman- 
cipado, porque chega aos 21 annos, para todos os 
effeilos legaes nas negociações mercantis e que sem 
autorisação por escripto do pai, não pôde levantar es- 
tabelecimento commcrcial. 

O art. 874 n. 8 dispõe : 

« Pertence á classe de credores de domínio o 
vendedor antes da entrega da coüsa vendida se a 
venda não fôr a credito. » 

A esse respeiló o Sr. Orlando em uma nota pon- 
dera : « A doutrina do Alvará de 4 de Setembro de 
1810 é dilíerente : a venda a credito somente con- 
fere acção pessoal para haver o preço. » 

E' isso porém o que igualmente determina o art . 
874 n. 8, porquanto sempre que a cousa fôr vendida 
a credito, embora esteja ainda em poder do ven- 
dedor, cabe somente a este acção pessoal para ha- 
ver o preço, como bem demonstra o Sr. Annibal Hi- 
beiro. 

Art. 896 do Eodigo: 

« Da sentença de concessão ou denegação de 
rehahilitação não ha recurso. Todavia poderá re- 
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formar-se a sentença que a houver negado no 
fim de seis mezes apresentando a parte novos 
argumentos que abonem a sua regularidade de 
conducta. » 

Uma nota do Sr., Orlando diz : 

« Ha recurso, sem efieito suspensivo, para o 
Conselho de Estado: Decreto n. 1597 art. 8in 
fine. Está, pois, revogada a l1 parle do nosso 
artigo. » 

Entretanto o Decreto citado dispõe: 

« Das decisões dos Trihunaes do Commercio 
concedendo moratória ou rehahilitaeão, ha re- 
curso, sem efieito suspensivo, para o.Conselho 
de Estado. » 

Logo, observa o Sr. Annibal Ribeiro, não está 
revogada, mas apenas alterada a I' parle do art. 
890 do Codigo Commercial: ha recurso da decisão 
que concede rehabililação e não da que a denega. 

Penso, portanto, que è um trabalho útil o do Sr. 
bacharel Annihal André,Ribeiro, e assim respondo á 
pergunta que VV. SS. me fizerão. 

Sou, de VV. SS., 

Atlenlo Venerador, 

Zacauus de Góes e Vasconcellos. 
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PROLOGÒ 

A leitura da 1' e 2' edição do importante 

trabalho do illustrado Dr. Sallustiano Orlando 

de Araújo Costa, a respeito do Codigo Com- 

mercial, suggerio-me breves observações, que 

aventuro á publicidade, sobre a matéria de 

algumas de suas notas. 

Conto com a indulgente e douta correcção 

do distincto collega, e espero merecê-la dos 

leitores. 

(&. cSV. eJUiwÃAA. 

Bahia, 15 de Março de 1870. 



As notas, sem designação da edição, pertencem á segunda. 



CODI&O COMMEECIAL 

DO 

IMPÉRIO DO BRASIL 

ANNOTADO PELO DR. ORLANDO 

PAUTE PltltlEIRA. 

1K> COMMERCIO EM GERAL. 

TITULO 1. 

DOS COMMERC1ANTES. 

CAPITULO I. 

lias qualidades necessárias para ser commercianle. 

ARTIGO I.0—III, PAUTE 2.' 

O filho maior de vinle e um annos, que fôr 
associado ao comraercio do pai, e o que com sua 
approvação, provada por escriplo, levantar algum 
eslabeleciraenlo commercial, será reputado eman- 
cipado e maior para todos os elíeilos legaes nas 
negociações mercantis, i , 

Nota da 1' edição. —... Me parece que os maiores 
de vinle e um annos podem e devem prescindir o 
consenlimenlo paterno para levantar qualquer es- 
tabelecimento commercial. 

Nota 8 da 2" edição-—... A exigência de prova 
por escriplo é um rigor sem razão de ser : deverá 
presumir-se. 

A. C. 1 

I 



ObservaçíSes. 

0 filho que vive em companhia do pai, sem 

que esteja emancipado por qualquer dos modos 

estabelecidos na Lei (Aviso do Io de Fevereiro 

de 1848), acha-se debaixo do pátrio poder, e 

assim continúa, seja qual fôr sua idade (Ord. 

do Liv. 4n Tit. 81 § 3o); de sorte que não 

fica emancipado, por chegar aos vinte e um 

annos, aliás deixaria de estar sob o referido po- 

der, visto que este termina com a emancipação. 

—Ords. L. Io Tit. 88 § 6o, Liv. 4o Tit. 50 § 2" 

e Tit. 97 § 19. 

A Resolução de 31 de Outubro de 1831, dis- 

pondo que em vinte e um annos completos ter- 

mina a menoridade, e se é habilitado para to- 

dos os actos da vida civil, revogou apenas a Ord. 

do Liv. 3o Tit. 42 § 5o, segundo a qual a meno- 

ridade acabava aos vinte e cinco annos com- 

pletos, e não influio nos modos de emancipa- 

ção dos filhos que têm pai vivo, a qual con- 

tinúa a verificar-se pelos mesmos admittidos no 

nosso direito, que certamente desconhece eman- 

cipação pelos simples facto de haver o filho 

chegado á Idade legal; cumprindo notar que só 



o orphão de pai 6 que fica emancipado, logo 

que attinge a idade de vinte e um annos, e 

prova-o com o competente documento. Aviso 

n. 16 de 8 de Janeiro de 1856, Consol. das 

Leis arts. 8 e 10. 

A differença entre a emancipação do filho- 

familias e a do orphão de pai, ou a razão por 

que só o segundo considera-se emancipado ape-- 

nas tem a idade legal, e por este simples facto, 

consiste em que quanto ao segundo está extincto 

o pátrio poder ( Ord. do Liv. 4o Tit. 50 § 2o e 

Tit. 87 §7"), ao passo que o primeiro acha-se 

submettldo ao mesmb, do qual não pôde saliir 

ex-abrupto, sem o consentimento do pai, ou, na 

falta, sem o emprego dos ineios legaes (Ord. do 

Liv. 3° Tit. 9 § 4o), offendendo assim o respeito 

que lhe ó devido, e além disso prejudicando-o 

no usufructo que lhe compete ex vi das Ords • 

Liv. Io Tit. 88 §6, Liv. 4° Tit. 97 § 19 e Tit. 98 

§ 7.—Consulte-se Borges Carneiro Liv. Io Tit. 21 

§ 194 ns. 13 e 21, Pereira de Carvalho—Proc. 

Orph. §§,164 a 17.0 e a Lei de 22 de Setembro 

de 1828 art. 2" § 4°. 

Conforme as Ords. o filho-familias, ainda 

maior de vinte e um annos, também não fica 



emancipado, nem sahe do pátrio poder pelo único 

facto de levantar algum estabelecimento com- 

mercial, como se vé doLiv. 4" Tit. 50 § 3o, cuja 

disposição certamente não suppõe o filho eman- 

cipado, e tanto que contém restricção a sua res- 

ponsabilidade pelo mutuo em um dos casos fi- 

gurados, e no outro responsabilisa o pai pela 

quantia emprestada; o que não teria lugar, se 

pelo estabelecimento conlmercial somente, desti- 

tuído de economia separada, ou de qualquer cir- 

cumstancia indicativa da extincção do pátrio po- 

der, se tomasse emancipado o filho, mesmo 

aquelle a quem o pai desse consentimento para 

commerciar, ao qual diz respeito uma das hy- 

potheses mencionadas no cit. § 3o da Ord.— 

Veja-se Lobão a Mello — Vol, 2o Tit. 4o § 14 

prop. 3a, Tit, 5o § 2G n. 17. 

Pelo systema, pois, das Ords. nem fica eman- 

cipado o filho-familias, nem extingue1se o pá- 

trio poder, por ter elle a idade legal, ou por 

lazer commercio, quando outras circumstancias 

não existão que induzão emancipação e extinc- 

ção daquelle poder; donde se vê, que o Codigo 

respeitando o direito civil, o qual até não podia 

alterar essencialmente nesse ponto, que não en- 



tra na espliera do direito commercial, fez-lhe 

comtudo a excepção nclle contida, ou prescre- 

veu as condições em que o filho-familias consi- 

dera-se emancipado e maior para todos os effeltos 

legaes nas negociações mercantisexcepção re- 

lativa a capacidade para còmmerciar, e por isso 

própria do citado Codigo. 

Pretender-se, portanto, que o filho maior dê 

vinte c um aunos, de que falia o Codigo no ar- 

tigo Io n. 3, ficasse por esse íacto emancipado, e 

em conseqüência podesse e devesse prescindir do 

consentimento paterno para estabelecer-se em 

alguma casa "de commercio, fôra estatuir direito 

novo, pois na forma do vigente, quer civil ( ain- 

da aceitando-se o que diz Ferreira Borges no seu 

Dicc. Jurid. Comm. pai.—emancipação—in fine) 

quer commercial (cit. artigo e numero—parte 2a) 

o filho-familias não fica emancipado e isento do 

pátrio poder, por haver attingido aqueíla idade 

simplesmente; fôra fazer applicação do systema 

da legislação de algumas nações adoptado pelo 

illustre autor do Esboço do nosso Codigo Civil 

nos arts. n. 64 n. 1,65, 1510 e 1512 n 5, sys- 

tema que, preferível, ou não, ao da nossa le- 

gislação, lhe é inteiramente opposto, como está 



demonstrado, e conhece-se combinando-se o que 

expôz aquelle exímio jurisconsulto no referido 

Esboço com o que deixou firmado nos arts. 8 e 

10 da Consolidação das Leis Civis. 

Releva observar, que parece desnecessário 

mostrar, que o art. -l0 n. 3 em sua primeira e 

segunda parte refere-se a filbo-familias ou áquel- 

le que está debaixo do pátrio poder, não só por- 

que isso se vê da combinação das disposições 

de ambas, entre as quaes ba todavia differença 

no requisito da idade, mas também porque se- 

ria injusto suppôr o contrario, a saber, que o 

Codigo exige consentimento do pai, para poder 

o filho emancipado commerciar, ou falia daquel- 

le que não vive com o pai, e tem sua família e 

economia separadas, ou estabelece-as, sabindo 

da casa paterna, antes de levantar o estabeleci- 

mento commercial j casos em que sem duvida 

os filhos não precisão de consentimento paterno, 

pois a emancipação verifica-se anteriormente ao 

commercio. 

O douto autor das annotações do Codigo na 

2a edição não julga, como julgou na 1*, desne- 

cessário 'ó consentimento paterno; e limita-se 

a considerar a exigência da prova escripta um 



rigor sem razão de ser, entendendo que se de- 

vera presumir o consentimento. 

Reconhecidos, porém, e aceitos pelo Codigo 

os principios do direito civil sobre a emancipa- 

ção e extincção do pátrio poder, e não se contes- 

tando a necessidade da approvação paterna 

para o filho-famllias, ainda maior de vinte e um 

annos, levantar algum estabelecimento commer- 

cial, parece ter a prova escripta exigida pelo 

art. 10 n. 3 parte 2''1 sua razão de ser; porquan- 

to, inscripta no Registro do Commercio (cit. 

artigo n. 4, parte final), habilita o publico a co- 

nhecer a capacidade da pessoa com quem vai 

transigir, e torna effectiva a disposição do art. 26, 

evitando que o filho-familias alleguc o beneficio 

de restituição contra a hypotheca, oii venda de 

seus beqs de raiz, e quaesquer outras obrigações 

commerciaes que contrahir, á pretexto de falta 

de consentimento paterno, que não constando por 

escripto, nem sempre poderia provar-se, quan- 

do em sua occultação houvesse intèresse. 

A presumpção de approvação, derivada sem 

duvida do silencio do pai, não se deverá estabe- 

lecer, e menos conviria que se lhe attribuisse o 

effeito da autorisação expressa provada por es- 



cripto, porque bem podia acontecer que o pai 

ignorasse o connnercio do filho, e então ou ser-lhe- 

hia permittido provar sua ignorância e portan- 

to a falta de consentimento embora tácito, ou 

não; e em qualquer das hypotheses seria possí- 

vel verificar-se um dos dous resultados, que a 

Lei procura evitar — exigindo autorisação pa- 

terna para poder o filbo-familias levantar esta- 

belecimento commerclal. 

No primeiro caso, uma vez que para o filho 

reputar-se emancipado e maior, e validamente 

contrahir quaesquer obrigações commerciaes, se 

exige approvação paterna, provado que esta 

não se concedera serião aqucllas nullas, ou pelo 

menos não terião todo o valor jurídico inheren- 

te ás contrahidas por pessoas sui júris, ficando 

assim prejudicados os indivíduos que houvessem 

transigido com elle, c illudidos por uma suppo- 

sição falsa a que a própria lei dera lugar ; no 

segundo subsistirião as transações, mas poderia 

o filho comprometter inconsideradamente- não só 

o seu pecúlio, senão também sua legitima futura, 

o que certamente o Codigo tem em vista preve- 

nir, quando exige consentimento paterno para 

poder elle atirar-se ás inconstancias do commer- 



cio, pois com isso evidentemente dá direito ao 

pai de apreciar a capacidade do filho e seu tino 

para a vida commercial, afim de consentir que a 

siga ou não, conforme achar prudente, procu- 

rando impedir que aquelle, sobre quem ainda 

exerce o pátrio poder, exponha aos riscos do 

commercio, pafa o qual talvez não tenha apti- 

dão, sua fortuna presente e futura, e mesmo seu 

credito, (pie podem ser compromettidos por uma 

quebra motivada por transacções e negociações 

menos reflectidas. 

Accresce que na hypothese de se não admittir 

o pai a provar a falta de seu consentimento, 

posto que tácito, seria o Codigo, se mantivesse 

todas as transacções e actos mercantis do filho- 

familias, que levantasse estabelecimento com- 

mercial sem approvação paterna, tanto mais 

injusto, e contrario aos princípios relativos i á 

emancipação e extineção do pátrio poder, que 

aliás adpptára, e a hum dos fins que tem em 

vista, quanto é certo que podia o filho supprir 

aquelle requisito, promovendo sua emancipação, 

e que a falta de emprego desse meio só prova- 

ria a razão da recusa da approvação, se a hou- 

vesse pedido, ou, no caso contrario, a consciência 
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que tinha de uao achar-se nas condições de ad- 

ministrar sua pessoa e bens ou de tornar-se sid 

júris. 

Em conclusão: o duplo fim, a que o Codigo 

se propõe, evitar o prejuízo do publico e o com- 

promettimento imprudente do futuro do filho- 

familias, quando exige que este, para levantar 

algum estabelecimento commercial, tenha appro- 

vação paterna, não se conseguiria senão com a 

prova escripta da mesma, aceita, como foi, a, 

legislação civil relativa á emancipação e ao 

pátrio poder. 

ART. 2.° 

São prohibidos dc commerciar : 
1Os presidentes e os commandanles de armas 

das províncias... 

Nota 10 da 2'a ediç.—. . . No art. 1° forão 
capazes declarados incapazes ; aqui o inverso 

Observações. 

Não pôde deixar de haver engano cm a nota 

transcripta, cujo pensamento talvez seja o con- 

trario do que ella revela; porque nem o art. Io 



declara incapaz pessoa alguma, que tivesse ca- 

pacidade para coramerciar, nem o 2" tornou 

capaz quem o não fosse. 

Estabelecendo o art. Io n. Io que podem com- 

merciar todos os que se acharem na livre ad- 

ministração de suas pessoas e bens, e não forem 

expressamente probibidos, não fez mais o art. 2o 

do que indicar as pessoas a quem se prohibe o 

exercício do commercio. 

O art. 2o, pois, contém uma especie de exce- 

pção ao Io; e na realidade (por conveniências 

sociacs de ordem superior, como muito bem diz 

o illustrado autor) declarou incapazes pessoas, 

que aliás só por isso o são, ou estão proliibidas 

de commerciar. 

O Io, porém, não considera capaz quem não 

o seja, nem mesmo com referencia ás pessoas 

mencionadas nos ns. 3 e 4, quer se attenda que, 

longe de reputa-las taes, implicitamente as reco- 

nhece incapazes quando prescreve certas con- 

dições, para que possão commerciar, quer, por 

outro lado, se tenha, em . vista a exigência dos 

requisitos que habilitão as mencionadas pessoas, 

cm presença dos quaes não devem ser julgadas 

incapazes. 



A apreciação, portanto, que a nota faz do 

art. Io, em todo o caso não parece razoável. 

CAPITULO II. 

Das obrigações cornmuns a todos os cornmcrdantes. 

ART. 19 — PARTE 2.a 

Se os livros se acharem em diverso dislricto, o 
exame será feilo pelo juiz de direito do com- 
mercio respectivo, na fôrma sobredila : com decla- 
ração, porém, de que em nenhum caso os referidos 
livros poderáõ ser transportados para fóra do do- 
micilio do commercianle a quem pertencerem, 
ainda que elle nisso convenha. 

Nota da I.tt ediç.—. . . Este exame ■pertence ds 
justiças ordinárias ds conformidade com o art. 
17 do Tit. Un. 

Oliscrvnçõos. 
\ 

Depois da Lei n. 799 de 16 de Setembro de 

1854 arts. 1 e 3, e do Decreto n. 1597 de 1 de 

Maio de 1855 arts. 19 a 33, ficou sem execu- 

ção, ou sem razão de ser (por conter disposição 

• evidentemente transitória) o art. 17 do Tit. Un. 

do Codigo, mesmo nos lugares em que não ha 

juizes de direito do commercio, visto que ahi 
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os juizes municipaes accumulão a júris dicção 

commercial, e nos negócios da competência des- 

ta não pódem considerar-se como fazendo parte 

das justiças ordinárias, mas da commercial, que é 

especial ou privativa. 

O exame, portanto, é feito pelo juiz do com- 

mercio do lugar, em que se ac harem os livros, 

e não pelas justiças ordinárias, a quem, sómente 

emquanto não existia /a especial, competião as 

attribuições, que a esta conferio o Codigo; e 

com razão omittio o autor na 2a edição o que 

se lê na Ia. 

CAPITUfO III. 

Das prerogalivas dos commerdantes. 

akt. 23. 

Os livros mencionados no arl, I I, que se acha- 
rem com as formalidades prescriplas no arl. 13, 
sem vicio nem defeilo, escripturados na fôrma 
determinada no arl. 14, e em perfeita harmonia 
uns com os outros, fazem prova plena : 

1.0 Contra as pessoas que dellos forem proprie- 
tários, originariamcnte ou por successão. 

Nota SO da 2* ediç.—d disposição deste n. 1 não 
está subordinada no artigo; dd-se justamente o 
contrario, pois que, quando rcgulares os livros, é 
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que ha prova em favor dos commerciantes que 
delles fórem proprietários, sendo que contra os 
mesmos provão elles ainda viciados. 

ObservaçSeis. 

O artigo 13 prescreve as formalidades, que 

devem ter os livros; o art. 14 a fôrma de' sua 

escripturação, e o art. 15 dispõe que qualquer 

delles, que for achado com algum dos vicios 

especificados no antecedente não merecerá fé 

alguma nos lugares viciados à favor do com- 

merciante a quem pertencer, nem no seu todo, 

quando lhe faltarem aquellas formalidades, ou os 

vícios forem tantos ou de tal natureza que o 

tornem indigno de merecer fé. 

O art. 15 mostra, pois, quando os livros não 

fazem prova a favor dos commerciantes, a 

quem pertencem, .e suppõe duas hypotheses, a 

de estarem elles com as formalidades exigidas, e 

a contraria. Na primeira, se houverem lugares 

viciados, a respeito do que nestes se contém não 

fazem prova a favor dos proprietários, nem no 

seu todo se forem tantos ou taes os vicios (pie 

os tornem indignos de fé; na segunda, isto é, 

na falta das formalidades legaes, não fazem pro- 

va, ainda que regularmente escripturados. 
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De estatuir o Codigo que não fazem prova a 

favor dos, proprietários os livros, que, embora 

legalisados na forma do art. 13, se adiarem vi- 

ciados, segue-se que fazem se estiverem devida- 

mente escripturados; mas não que pró vem con- 

tra elles, ainda tendo vícios, pois tal conclusão 

não decorre como a outra da disposição do 

art. 15, que mostra apenas os casos em que os li- 

vros não provão a favor dos commerciantes seus 

donos, e não trata ^ da prova que contra estes 

fornecem,'assumpto do art. 23 n. 1. 

A lei, (pie contém um principio aílirmatlvo, 

nega o contrario, e vice-versa: é a interpretação 

por argumento a contrario sensu. 

0 art. 15 nega aos livros, po'sto que legali- 

sados, força probatória a favor dos donos — no 

caso de vicios, ou, quando estes não existão, se 

faltarem as formalidades prescriptas pelo art. 13 ; 

e portanto affirma o contrario, a saber, (pie fa- 

zem prova a favor dos mesmos, se estiverem 

legalisados e regularmente escripturados. Esta 

asserção é que exactamente se oppõe á contida 

no Codigo, e por isso a que se lhe pode attri- 

buir. 

Se pelo art. 15 não se pôde dizer, que os livros 
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viciados fazem prova contra as pessoas (pie del- 

les forem proprietários, menos em face do art. 23 

que claramente dispõe o contrario, sendo que 

o n. 1 está tão subordinado e essencialmente li- 

gado á sua disposição como os dous seguintes 

números; o que é obvio, e acba-se corroborado 

pelo lieg. n. 737 de 25 de Novembro de 1850 

art. 141 n. 3 (onde não se faz limitação e 

distincção alguma) o qual assim dispõe; consti- 

tuem prova plena relativa os livros commerciaes, 

nos casos e pela fôrma regulada nos arts. 20, 23 

e 544 do Codigo. 

O art. 145 daquelle Reg., citado em a nota 

ao art. 15 do Cod., não justifica a asserção de 

que os livros ainda viciados provão contra os 

donos, e antes serve de apoio ao (pie fica dito; 

porquanto estabelecendo que os instrumentos 

públicos e particulares caucellados, raspados, ris- 

cados e borrados em lugar substancial não têm 

íê em juizo, confirma o referido art. 23 n. 1, desde 

(pie for elle applicado aos livros, (pie são instru- 

mentos ou escriptos particulares sem assignat ura. 

Nem obsta a excepção com que cónclue o 

art. do Reg., a qual refere-se ao caso especial 

de provar-se ter sido feito o vicio pela parte 



neste interessada ; porque se em sua virtude me- 

recerem os livros fé em juízo contra os donos, 

provando-se que erào interçssados nos vicios e 

os fizerao, igualmente devem merecê-la a seu 

favor, se mostrar-se que os terceiros, contra os 

quaes se exhibem, tinhão interesse em vicia-los, 

e effectivamente o fizerão, ou para isso concor- 

rerão, visto como o artigo hão distingue, ou não 

diz que a excepção aproveita sómente a estra- 

nhos, e não é hypotliese gratuita suppôr que al- 

guém possa viciar, ou míandar falsificar os livros 

deoutrem—com o fim de evitar que forneça o 

prova contra si; resultando d'alii provar a parte 

final do artigo além do que se pretende. 

Em vista, portanto, do exposto e da especial 

e terminante disposição do art, 23 n. 1 doCod., 

com a qual concorda o Reg. de 25 de Novem- 

bro de 1850 art. 141 n. 3, parece que, em 

tliese, não se pôde dizer quç os livros ainda vi- 

ciados fazem prova contra os commerciantes que 

delles forem proprietários, embora no caso exce- 

pcional ha pouco referido mereção fé em juízo. 

É possível que os livros tenhão intervallo em 

branco, entrelinha, borradura, ou emenda, em 

uma palavra, que estejão viciados (arts. 14 e 15 



do Cod.), sem que isso proceda de dolo dos com- 

merciantes a quem, pertencem ; e então nem pro- 

vão contra elles (art. 23 n. 1), nem contra ter- 

ceiras pessoas (ns. 2 e 3), porque o Codigo e o 

Regulamento nos artigos citados só reconhecem 

força probatória nos livros em que não ha 

aquelles defeitos e vícios, que tornão indigno 

de fé em juifco qualquer instrumento publico ou 

particular. 

TITULO III. 

DOS AGENTES AUXILIARES DO COMMERCIO. 

CAPITULO II. 

Do.i corretores. 

akt. 38. 

Todo o corretor é obrigado a matricular-se no 
tribunal do commercio do seu domicilio ; e antes 
de entrar no exercício do seu oflicio prestará jura- 
mento de bem cumprir os seus deveres perante o 
presidente, podendo ser admillidos a jurar por 
procurador os corretores das praças distantes do 
lugar onde o tribunal residir; pena de uma multa 
correspondente a dez por cento da fiança que hou- 
ver prestado e de que a sua gestão só produzirá o 
effeilo de mandato. 
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Nola 77 á pag. 22.—Execução.—sentenças 
quecondemnarem os corretores ás multas serão exe- 
cutadas no juízo municipal do 'domicilio dos execii- 
tados, e sobre ellas não se admitlirdõ embargos 
de terceiro.—Dec. n. 806. art. 22. 

Destino das multas.—As decretadas em virtude 
do Codigo e Ikc. n. 800, sem applicação, entrardõ 
para a caixa dos emolumentos dos respectivos íri- 
bunaes do conunercio. — Ar/. 29 do TU. Un.: Dec. 
806 art. 48,' 

As decretadas em virtude do Iteg. do Sello são 
applicadas a bem do Estado e conslituem ramo 
de receita publica. 

No processo. — Os tribunaes do commercio e 
juizes commeYciaes pódem impôr multas, quando 
conhecerem de causas de perdas e danmos. — Dec. 
n. 806, art. 16. 

Observações. 

As sentenças que condeninarem os corretores 

em multas são executadas- no juízo commer- 

cial do domicilio dos executados, e não no mu- 

nicipal, como se vê do Av. n. 492 de 23 de 

Outubro de 1865, cuja decisão, posto que profe- 

rida a respeito das (pie coudemnão os agentes 

de leilões, tem completa applicação áquellas— 

pela analogia existente entre as disposições re- 

lativas a mis e outros agentes auxiliares do com- 
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mercio.—V. as observações á nota 120 sobre o 

art. 68. 

Dizendo-se que as multas decretadas no Codi- 

go e Regimento n. 806 de 26 de Julho de 

1851 entrào para a caixa dos emolumentos dos 

ü-ibunaes do commercio; e, logo depois, que as 

provenientes de infracção do Reg. dq Sello são 

applicadas a bem do Estado, e constituem ramo 

de receita publica, parece que aquellas não têm 

semelhante destino, ou não pertencem á fazen- 

da, quando pelo contrario todas fazem parte da 

renda publica. 

E verdade que o art. 29 do Tit. Un. do Cod. 

dispõe, que todas as multas neste decretadas sem 

applicação especial entraráõ para a caixa dos 

emolumentos dos tribunaes do commercio, e que 

o cit. Regimento, n. 806 art. 48 contêm disposi- 

ção semelhante; mas nem por Isso deixão taes 

multas de constituir, como as comminadas no 

Reg. do Sello, ramo de receita geral, pois as 

quantias recolhidas naquella caixa, depois de 

deduzidas as despezas do expediente das secre- 

' tarias dos mesmos tribunaes, são levadas aos 

cofres geraes (Lei n. 719 de 28 de Setembro de 

1853 art. 14) e consideradas parte da receita do 
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Estado, conforme se vê do art. 9 n. 9 da cit. 

Lei, e dos arts. 10 n. 42 da Lei n. 1245 dó 

28 de Junho de 1865 e 34 n. 72 da de 26 de 

Setembro de 1867 n. 1507. 

Nas causas de perdas e damnos intentadas 

contra corretores, nos casos a que se refere o 

art. 16 do Dec. n. 806 de 1851, são compe- 

tentes para multa-los os juizes do commercio— 

com appellação para os respectivos tribunaes, 

como se deprehende do mesmo Dec. e dos arts. 

14 § 2o do Reg. n. 737 de 25 de Novembro de 

1850, 19, 24 e 32 do de n. 1597 de 1 de Maio 

de 1855.—V. quanto á suspensão e demissão, as 

observações ás notas 86 c 97 aos. arts. 43 e 51. 

art. 43. 

A fiança será conservada effeclivamente por in- 
teiro, e porella serão pagas as multas em que o 
corretor incorrer, e as indemnisações a que fôr 
obrigado, se as não satisfizer immediatamenle que 
nellas fôr condemnado, ficando suspenso emquanlo 
a fiança não fôr preenchida. 

Nota 8(5. — Execução. — As sentenças <1e sus- 
pensão serão mandadas intimar pelo tribunal do 
commercio por via do porteiro do mesmo tribu- 
nal.—Dec. n. 806 arí. 22. 

Quando suspensos pelos conservadores do com- 



mercio serão intimados pelos archivistas.—Reg. 
n. 1397 art. 14. 

No processo. — Os tribunaes do commercio e jui- 
zes commerciaes podem tombem suspender os cor- 
retores, quando conhecem de causas de perdas e 
damnos. — fíec. n. 806 art. 16. 

©hservaoôes. 

As sentenças de suspensão ou destituição 

dos corretores são mandadas intimar por via de 

um dos officiaes de justiça do tribunal do com- 

mercio de 2a instância, que também servem na 

parte administrativa, ea quem competem hoje as 

diligencias outr*ora incumbidas ao porteiro.— 

Dec. n. 1597 de 1 de Maio de 1855, art. 5fi. 

O art. 14 do citado Dec. n. 1597, dispondo 

que para o expediente das conservatórias serião 

nomeados pelos inspectores das alfandegas, ad- 

ministradores de mesas de rendas e inspectores 

de thesourarias um officlal e um archivista den- 

tre os empregados respectivos, não mandava 

que pelo archivista fossem intimadas as senten- 

ças de snspensqo de corretores, proferidas pelos 

conservadores; nem tal diligencia poder-se-hia 

attribuir-se-lhe a pretexto de ser dos dous em- 

pregados especiaes das conservatórias o de me- 
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nor categoria. As sentenças, na falta de pessoa 

especial e claramente designada, não podiao ser 

legalmente intimadas senão pelos contínuos ou 

correios das alfandegas e mesas de rendas (Dec. 

n. 2647 dé 19 de Setembro de 1860 art. 155 

§ Io), a quem incumbe fazer as notificações, in- 

timações e diligencias ordenadas pelos chefes des- 

sas repax-tições, que servem de conservadores. 

Revogado actualmente o art. 14 do mencio- 

nado Dec, de 1855 pelo Dec. n. 4327 de 30 de 

Janeiro de 1869 art. 1°, que diz ficar a cargo 

das alfandegas e mesas de rendas o trabalho do 

expediente das conservatórias do commercio, 

desapparece qualquer duvida. 

Quanto á suspensão, veja-se o que se diz a 

respeito da imposição de multa nas observações 

ás notas 77 e 97 aos arts. 38 e 51. 

art. 45. 
/ 

O corretor pôde intervir em todas as conven- 
ções, transacções e operações mercantis; sendo 
todavia entendido que é permittido a Iodos os 
commerciantes, e mesmo aos que o não fôrem, tra- 
tar immedialamente por si, seus agentes e cai- 
xeiros as suas negociações e as de seus commit- 
tenles, e até inculcar e promover para oulrem 

i 



venfledores e compradores, comlanlo que a inter- 
venção seja gratuita. 

Nota 88.—.-ís Iranmcções c tramferencms de 
acções sdc companhiets e sociedades anonymas, e 
dos títulos de divida publica, e de quaesquer ou- 
tros que admiítão cotação, só poderão ter lugar 
por intermédio dos respectivos coirelores, soh pena 
de nullidade, além das que forem applicaveis a 
taes aclos, em virtude dos respectivos regulamen- 
tos, salvo as disposições dos tratados em vigor.— 
Lei n. 1083 de 2V2 de Agosto de 1860 art, 2 § 24 ; 
Uec. n. 1133 de 23 de Janeiro de 1861 arts. 1, 
2 e 3. —Ftd. noí. 15 dessa lei. 

Questão 2.a — E nas praças onde não houver 
corretores, como se procederá, ds transacçõcs e 
transferencias de títulos de fundos públicos e de 
acçôes de companhias ? 

O cit. Dec. n. 2733 art. 3 § 2, dispõe que nas 
praças onde não houver corretores se observe o 
di: posto neste artigo e no 29 do üec. n. 806. 

Obücrvaçdcsi. 

Restaurado o artigo do Codigo pela Lei n. 

1731 de 5 de Outubro de 1869, que revogou 

o 2o § 24 da de n. 1083 de 22 de Agosto de 

1860, tornou-se voluntária a intervenção do cor- 

. retor naquellas transacçôes, que d'antes, sob pe- 

na de nullidade, só por seu intermédio podião 

ser feitas; e portanto desapparece a questão, 
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que — a suscitar-se actualmente — encontraria 

obvia solução na própria disposição do Codigo. 

art. 51. 
i ^ 

0 corretor, cujos livros fôrem achados sem as 
regularidades e formalidades especificadas no art. 
50, ou com falta de declaração de alguma das 
individuações mencionadas nos arls. 48 e 49, será 
obrigado a indemnisar as parles dos prejuízos 
que d'ahi lhes resultarem, multado na quantia 
correspondente á quarta parte da fiança, e sus- 
penso por tempo de Ires a seis mezes: no caso 
de reincidência, será punido com a multa da 
metade da fiança e perderá o oíBcio. 

No caso, porém, de se provar que obrou por 
dolo ou fraude, além da indemnisação das parles, 
perderá toda a fiança, e ficará sujeito á acção cri- 
minal que possa competir. 

Nota 97. — ... Os tribunaes do commcrtio c 
juizes do commercio, quando conhecem do cau- 
sas de perdas e damnos, também pódem demit- 
tir. — Dec. n. 806 art. 16. 

Observações. 

Sendo a demissão dos corretores acto exclu- 

sivamente pertencente á jurisdicção administra- 

tiva, que os tribunaes exercem em todo o distri- 

cto das respectivas relãçoes (Dec. n. 1597 de 1 

de Maio de 1855 art. 6 §§ 6° e 7°) poderão os 

\ 
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juizes do commercio demitti-los quando conhe- 

cem de causas de perdas e damnos ? 

O art. 16 do Dec. n. 806 de 26 de Julho de 

1851, que alterou a disposição do Reg. n. 738 

de 25 dc Novembro de 1850 art. 18 § 6, segun- 

do a qual aos tribunaes do commercio adminis- 

trativos competia demittir os corretores exacta- 

mente nos casos previstos no tit. 3o cap. 2o do - 

Cod.; competência que o Reg. n. 737 da mesma 

data deixára salva nos arts. 14 § 2", 21 e 22 ; não 

estará por seu turno alterado ou modificado nessa 

parte por aquelle Dec. de 1855, que reproduz 

p pensamento das disposições anteriores ? 

Parece que sim, e, além do exposto, abi está 

o Av. n. 461 de 10 de Outubro de 1865 que 

decide não estender-se a jurisdicção commettida 

aos juizes municipaes pelo art. 19 do cit. Dec. 

de 1855 aos actos administrativos especificados 

no art, 7 ; sendo que o mesmo militd contra a 

competência dos juizes de direito especiaes, visto 

como refere-se a uns e outros não sõ o art. 19, 

mas também o 23 que marca sua jurisdicção 

, voluntária e administrativa, em cujas attribui- 
» 

ções não se inclue a de demittir os corretores. 

Quanto á suspensão e imposição de multas 
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parece subsistir a disposição do Dec. de 1851, 

por não acharem-se incluidas no art. 6" § 6o do 

Bec. de 1855. 

art. 58. 

Os corretores, ultimada a transacção de que te- 
nhão sido encarregados, serão obrigados a dar a 
cada uma das parles contrahentes cópia fiel do 
assento da mesma transacção por elles assignada, 
dentro do prazo de quarenta e oito horas úteis o 
mais tardar; pena de perderem o direito que ti- 
verem adquirido à sua commissão, e de indemni- 
sarem as partes de lodo o prejuízo que dessa falta 
lhes resultar. 

Nota 106.—Questão. — ^ perda da correlaijem 
deve restringir-se aos casos apontados ou am- 
pliar-se aos em que ao corretor se dava fazer 
applicaç 'O de alguma pena? A commissão devida 
ao corretor é uma remuneração concedida por 
hi por seu trabalho, regulado peta mesma : é visto 
que o corretor, violando suas disposições a que 
aliás, como na hypolhese, se tem juntado uma 
pena, não deverá gozar da mesma remuneração. 
Ferr. Borg. Dicc. de Com. verb. corretagem, ci- 
tando Jorio, commercialista italiano, diz : «por- 
que seria absurdo fazer ganhar ao corretor na- 
quillo, porque devia de ser conde ornado, r 

Obiacrvuções. 

Conforme a natureza do assumpto não pode 

ter lugar a perda de corretagem senão nos casos 
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expressamente mencionados no Codigo e respe- 

ctivos Regulamentos. Odía restringi, et favores 

convenit ampliori. 

Se as penas çomminadas aos corretores não 

são sempre acompanhadas da perda da corre- 

tagem, para que não a venção, nos casos em que 

o Codigo a concede, se houver violação de suas 

disposições, achão-se todavia' addicionadas de 

multas (arts. 51, 52, 56, 57, 59 e 63), cujo 

valor será superior á importância daquella com- 

missão na maior parte das vezes em que fôr 

devida; e ha tantas outras disposições sujei- 

tando os corretores a penas pecuniárias (arts. 38, 

46, 50 e 53) e a diversas, — que examinando-se 

o cap. 2o do tit. 3o do Codigo póde-se talvez di- 

zer com Innocent e Desvaulx (Sociedades de 

responsabilidade limitada, na França) relativa- 

mente á Lei de 17 de Julho de 1856 — modifi- 

cativa das sociedades em commandita por ac- 

ções,—que as palavras—multa, suspensão, des- 

tituição e outras, que a cada linha reapparecem, 

são como um baixo continuo que acompanha sua 

• lugubre leitura. 

Os corretores em alguns casos, posto que in- 

corrão em penas, vencem, é verdade, a porcen- 
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tagem que lhes compete ; mas pagão as multas 

demonstradas em a nota 77, as quaes rarissi- 

mamente serão inferiores ao valor da correta- 

gem ; resultando d'alii que não ganhão naquillo 

que dá lugar a condenmação. 

< / 
CAPI TULO m. 

Dos agentes de leilões. 

ARtlGO 08. 

Para ser agente de leilões, requerem-se as mes- 
mas qualidades e habilitações que para ser corretor. 
Aos agentes de leilões são applicaveis as disposi- 
ções dos arts. 37, 59, 00 e 01 (arl. 804). 

Nota 120 á pag. 42 in line. Questão.—Çucd ojuizo 
competente para dar execução ds multas impostas 
aos agentes de leilões? O juiz municipal; por- 
que o arl. 17 doDec. n. 858 cit. diz: «.que, quando 
por parle do t nbunnl db commercio houver de ler 
lugar a imposição de pena contra agentes da leilões, 
seguir-se-ha a forma do processo estabelecido para 
os corretores no Regimento n. 806»: ceste,no arí.22 
diz : « As sentenças que condemnarem os corretores 
em multas serão executadas no juizo municipal do 
domii ilio dos executados » : entretanto o Áv. n. 492 
de 23 de Outubro de 1803, fundado no principio do 
art. 51 do Iteg. n. 124 de 5 de Fevereiro de 1842, 
declarou que ojuizo commercial.— Vid. cit. Av. 
no App. e nota 77. 
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OliscrvaçSes. 

O juizo competente para execução das sen- 

tenças, que condemnão agentes de leilões em 

multas, é o commercial; porque estabelecido o 

principio de que as sentenças administrativas 

sejão executadas como as judiciarias, e pelo 

mesmo juiz, e fôrma pela qual estas o são (Reg. 

n. 124 de 5 de Fevereiro de 18,42 art. 51), se- 

gue-se, como se vê do Aviso'n. 492 de 23 de Ou- 

tubro de 1865, que a execução deve requerer-se 

áquelle que pela natureza do negocio for compe- 

tente ; e se o juiz municipal não tem jurisdicção 

para excutir o deposito, de que trata o art. Io 

do Dec. n. 858 de 10 de Novembro de 1851, 

nem para executar a fiança mencionada nos 

arts. 7 e 10, pois, isso, conforme se deprehende 

das disposições, em que se funda o Aviso e da 

generalidade do art. 14 § 2o do Reg. n. 737 de 

25 de Novembro de 1850, é da competência do 

juiz commercial, parece que a este, e não ao 

outro, compete dar execução ás sentenças, de 

que se trata. 

Nem obsta a duvida, que se revela da nota, 

procedente de mandar o art. 17 do Dec. n. 858 
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de 1851 seguir-se ua imposiçaò de pena aos 

agentes de leilões a fôrma de processo estabeleci- 

da para os corretores no Reg. n. 80G do mesmo 

anno, e de dizer este no art. 22 cpie as senten- 

ças, que os condemnão em multas, são execu- 

tadas no juizo municipal do domicilio dos execu- 

tados ; porquanto, se então assim se dispôz, 

nem foi razão de desconhecer-se o principio invo- 

cado pelo Aviso, nem jjor considerar-se o juiz mu- 

nicipal competenté pela natureza do negocio; mas 

por não haverem ainda os juizes commerciaes, 

e serem suas attribuiçôes exercidas pelos muni- 

cipaes (arts. 17 do titulo único do Codigo e 6o do 

do Reg. n. 737 de 1850); tendo-se portanto 

mencionado a jurisdicção que, em falta da priva- 

tiva, era competente. 

Creados porém nas capitães, onde funccionão 

os tribunaes do commercio, juizes de direito 

especiaes para julgamento das causas commer- 

ciaes em Ia instância (Lei n. 799 de 16 de Se- 

tembro de 1854 art. 3o, Dec. n. 1597 de 1855 

art. 20), e exercendo nos outros lugares essa 

jurisdicção privativa os juizes municipaes (Dec. 

citado arts. 19, 23 e 24) que nos negócios daçoni- 

petencia da mesma são considerados juizes do 
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commercio, deve-se entender aquelles Decretos 

de 1851 de accôrdo com as novas disposições, e 

reconhecer-se a procedência da decisão constan- 

te do Aviso n. 492 de 18G5. 

CAPITULO V. 

Dos trapicheiròs, e administradores de armazéns de 
deposito. 

Art. 87—parte l.a 

Os trapicheiròs e os administradores de armazéns 
de deposito são obrigados a assignar no tribunal 
do commercio, ou perante o juiz de direito do 
commercio, nos lugares distantes da residência do 
mesmo tribunal, termo de fieis depositários dos 
generos que receberem, e avistadelle se lhes pas- 
sará titulo competente, que será lançado no regis- 
tro do commercio. 

Nota 138 in fine.—Oi trapicheiròs devem pres- 
tar juramento ante os juizes de direito especiaes 
do commercicf, e nos lugares, onde não os houver, 

, ante os juizes municipaes, — Iteg.n, 1397 ar/. 19. 

Observações. 

üs trapicheiròs não prèstão juramento, nem 

a isso os obriga o'Codigo, o qual apenas exige 

que assignem termo de fieis depositários. 

Morando os trapicheiròs nas capitães onde 

funecionão os tribunaes do commercio nestes 
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devem assignar o referido termo, como e expres- 

so no proprio artigo transcripto, que só permitte 

que o fação perante os juizes de direito do com- 

mercio, quando morão em lugares distantes da 

residência dos tribunaes. 

O art. 19 do Dec. n. 1597 de 1 de Maio de 

1855 na parte Ia em nada altera a disposição 

do Codigo; e na 2a, designando os juizes que 

exercem a jurisdicção commercial nas comarcas 

em que não ha especiaes do commercio, pôde 

simplesmente servir para mostrar perante quem 

é assignado o termo na hypothese prevista pelo 

Codigo, se, competindo exclusivamente aos tri- 

bunaes a matricula dos trapicheiros (cit. Dec. 

art. 6o § 1°) e a expedição de seus títulos, en- 

tendender-se ainda que em algum caso é admis- 

sível preencher-se aquella formalidade, que a pre- 

cede, perante outra autoridade. 

TITULO VIU. 

DA COMPKA E VENDA MERCANTIL . 

Art. 191. 

0 contrato de compra e venda mercantil é per- 
feito e acabado logo que o comprador e o vendedor 
se accórdão na cou§a, no preço e nas condições; 
a. c. 3 
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e desde esse momento nenhuma das parles pôde 
arrepender-se som consentimenlo da oulra, ainda 
(pie a cousa se não ache entregue nem o preço pago. 
Fica entendido que nas vendas condicionaes não 
se reputa o contrato perfeito senão depois de veri- 
ficada a condição (arl. 127). 

E' unicamente considerada mercantil a compra 
e venda de eíTeilos moveis ou semovenles, para os 
revender por grosso ou a retalho, na mesma espe- 
cie ou mannfaclurados, ou para alugar o seu uso, 
comprehendendo-se na classe dos primeiros a moe- 
da ruètallica eo papel-moedn, titules de fundos pú- 
blicos, acções de companhias e papeis de credito 
commerciaes, comlanto que nas referidas transac- 
ções o comprador un vendedor seja commercianle. 

Nota 2G8—Questão.—O comprador sem n tra- 
dição da cousa vendida pihle ser considerad > credor 
de domínio ? O nosso direito civil. Ord. Liv. 4 Tits. 5 

Io, e 7, e Mv. de ide Setembro de 1810, resolve, 
pelaaffinnnlivn, a questão: o Cod. em seus arls. 198 
e 202 consagra o mesmo principio de que alias se 
apartou o arl. 874 § 8, declarando credor de da.- 
minio o vendedor antes da entrega da cousa vendi- 
da, se a venda não fôr a credito. 

/I Rev. n. 3939 de 23 de Março de 1861 e o 
Ácc. [Revisar) doTrih. do Com. da Bahia de 9 de 
Setembro do mesmo anuo decidirão—que n venda ou 
cessão d l ao comprador ou cessionário um simples 
direito pessoal contra o vendedor ou cedenle; mas, 
não lhe dd o direito de domínio sobre a cousa ven 
dida ou cedida sem a tradição e sem que, o compra- 
dor lenh i delia tomado posse. Conseguinternente: 
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— aquelle que simplesmente apresenta um papel de 
venda ou cessão de bens ou títulos não pôde ser 
considerado credor do domínio. 

Observações. 

A Ord. do Liv. 4° Tit. 5 § Io, suppondo entre- 

gue ao comprador a cousa comprada, estabelece 

duas hypotheses, a de pagar-se o preço, e a 

contraria. Na Ia transfere-se o domínio ao com- 

prador e não assim na 2a, em que o vendedor 

pôde cobrar delle a cousa, quando quizer, como 

sua. salvo si se houve por pago do preço ao 

tempo da celebração do contrato, ou da entrega 

da cousa vendida. 

O Alv. de 4 de Setembro de 1810 revogou o 

§ 2o da Ord., que autorisava o vendedor a haver 

do comprador a cousa, ou de terceiro, quando 

dava espaço para pagar-se o preço e este não 

era satisfeito; e. c nno a Ord., supjme realizada 

a entrega, conforme se vê claramente da sua ex- 

posição de motivos. / 

A Ord., pois, e o Alv., cujas disposições 

achão-se lucidamente expostas nos arts. 528 a 

530 da Consolidação' das Leis, reconhecem 

o axioma da L. 20. Cod. de pact.— tiiulus 
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nunquam dai jxs 791 re, scd dehct adccdcre tra- 

ditio. 

Suudo assim, como dizer-se que respondem aí- 

iirmatlvamente á questão proposta ? Como po- 

derá o comprador reivindicar a cousa sobre 

que não tem dominio, por não lhe ter sido en- 

tregue ? O vendedor, sim, é que pôde, ainda 

depois de entregue a cousa, rehave-la, se, não 

tendo sido a venda á credito, deixou-se de pa- 

gar o preço. 

Os arts. 198 6 202 do Codigo igualmente 

não considerão credor de domínio o comprador 

a quem não tbi entregue a cousa vendida ; por- 

que o 1° dispõe apenas, que não é o vendedor 

obrigado a entrega-la antes do pagamento do 

preço, quando mudar notoriamente de estado o 

comprador, e o 2o diz que este, não se effeituando 

a entrega no tempo aprasado, pôde rescindir o 

contrato, ou demandar o seu cumprimento, o 

que certamente não suppoe dominio no com- 

prador. 

Reconhecido pela Ord. e Alv. citados, e pela 

do Tit. 7o a principio de.que sem entrega da cou- 

sa e pagamento do preço, ou concessão de es- 

paço para este, não ha transmissão de dominio, 
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em nada apartou-se delle o Codigo, quando no 

art. 871 u. 8 considera credor de domínio o 

vendedor antes da entrega da cousa vendida, 

se a venda nào fôr á credito, visto como pelo 

contrario reconhece também a necessidade de 

entrega, e de pagamento do preço para o vende- 

dor demittir o domínio. 

Do art. 874 n. 8 collige-se porém a contra- 

rio sensu não reputar-se credor de domínio o 

vendedor antes da entrega, se a venda fôr a cre- 

dito ; e relativamente a essa disposição implici- 

tamente contida no Codigo diz o illustrado autor 

da Consolidação das Leis Civis em as notas aos 

arts. 511 e 531, que naquelle art. 874 n. 8 res- 

valou da sã theória, que aliás adoptára no 191 e 

seguintes de não haver transferencia de domínio 

sem tradição. 

O Codigo, é verdade, não considera credor 

de domínio e vendedor antes da entrega, se a 

venda fôr a credito; mas nem por isso póde-se 

entender (pie o comprador tenha o domínio, pois 

abi está o art. 209 que, não lhe dando direito de 

reivindicação no caso de ser vendida a cousa 

a outra pessoa, mesmo tendo sido pago o preço, 

reconhece não haver domínio sem tradição; e 
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se na hypothese, de qne se trata, nào tem o ven- 

dedor o direito de reter a cousa é porque pode 

ser compellido a entrega-la á massa fallida, 

transferindo o dominio, visto como, estando per- 

feito e acabado o contrato, ficòu obrigado a fa- 

zer entrega da mesma (art. 197), sem servir de 

obstáculo a falta de pagamento do preço, por 

ter sido a venda a credito, e sendo-lhe apenas 

licito pedir fiança idônea ao pagamento nos 

prazos convencionados, conforme o art. 198, que 

diz respeito a venda á prazo, como se vê da 

parte final de sua disposição, e da referencia 

feita no art. 871 n. 8, que tratado caso contra- 

rio, a saber, de venda com obrigação de pagar- 

se o preço á vista; consistindo a dlfferença entre 

um e outro—que no do art. 198 ê o vendedor 

obrigado a fazer entrega da cousa, desde que os 

administradores da massa fallida derem garan- 

tia ao pagamento do preço, no que podem 

achar interesse, por esperarem obter melhor van- 

tagem com a acquisição e posterior arrematação 

delia; e no do art. 874 n. 8 retém o vendedor a 

cousa (cit. artigo combinado com o 881), e não 

pôde ser compellido a entrega-la, ainda offerecen- 

do-se-lhe o preço. 
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Assim entende o Codigo; e como quer que seja, 

em face do exposto, e combinada a 2a parte da 

nota com a Ia, parece ter bavido nesta algum 

equivoco, devendo talvez a questão referir-se ao 

vendedor, ou resolver-se negativamente, se com 

effeito diz respeito ao comprador. 

TITULO XI. 
\ * , 

DO MUTUO, E DOS JUROS MERCANTIS. 

Aut. 247. 

0 mutuo é empréstimo mercantil, quando a 
cousa emprestada pôde ser considerada genero 
coramercial, ou destinada a uso commercial. e pelo 
menos-o mutuário é commercianle. 

Nota m.— Ords. Liv. 4 T. 30 c 53 § [.-São 
credores de domínio os muluanlos, quirr nas fallen- 
cias, arts. 874 § t c88l, quer em concurso de 
credores, Reg. n. 737, arts. (519 § 1 e 620 § l , 
Ord. Liv. 4 TU. 54 § 3. 

1 
Observações. 

O contrato, pelo qual uma pessoa entrega a 

outra uma cousa, para desta se servir com a 

obrigação de restitui-la, chama-se empréstimo, o 

qual pôde versar sobre causas fungíveis, e mo 

fungíveis. 
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Quando se dá a alguém uma somma de dinhei- 

ro, ou uma quantidade de outras cousas fungi- 

veis, com o fim de se lhe transferir a propriedade, 

ficando o que as recebe obrigado a restituir ou- 

tras tantas da mesma especie e qualidade, toma 

o contrato o nome de mutuo. 

Se porém se entrega a outrem uma cousa nào 

fungivel, para delia servir-se,sem x-etribuiçào, com 

obrigação de restituir identicamente a mesma 

cousa, o empréstimo denomina-se commodato. 

No primeiro caso ba transmissão de proprie- 

dade, e obrigação de restituir-se outro tanto da 

mesma especie e qualidade (rem in r/enere, s. in 

eadem quantitate et qualitate); no segundo o que 

empresta conserva o domínio e'posse da cousa 

emprestada, e o que recebe-a tem simples deten- 

ção, e deve restitui-la in specie. 

E' a doutrina do Direito Romano, seguida 

pelas Ords. do Liv. 40Tit. 50 e Tit. 53 princ. * 

e § 1". 

Estabelecida assim a differença entre o mu- 

tuo e o commodato, e sendo certo que só o 

commoüante retem o domínio da cousa empres- 

tada, 6 claro que só elle também, e não o inu- 

tuante, podia ser classificado credor de dominio, 
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como na realidade o foi, e se vê dos arts. 874 

n. 1 do Codigo e 620 § Io do Reg. n 737 que 

somente tratao dos credores de bens que o fal- 

Hdo, ou devedor possuir por titulo de commoda- 

to e não de mutuo. 

O Cod. no Titulo 11 tratado mutuo, que diz 

ser empréstimo mercantil (art. 247) quando a 

cousa emprestada pôde considerar-se genero 

commercial, ao destinar-se a uso commer- 

cial, e pelo menos o mutuário é commer- 

ciante; pela tradição transfere-se ao mutuário 

a propriedade das cousas emprestadas, que por 

isso podem ser consumidas; e portanto 1130 en- 

trão os mutuantes na classe dos credores de do- 

minio, nem o Cod. e o Reg. os mencionarão; 

resultando dahi que carece de fundamento o que 

se lê em a nota transcripta, mórme nte attenden- 

do-se que o objecto mais commum do mutuo é 

o dinheiro. 

Se fôrem emprestadas algumas cousas (o que 

no commercio raramente pode acontecer) que se 

não gastem com o uso, ou que por este se con- 

sumão, mas para não se gastarem (o que mais 

raro será), o empréstimo ê commodato (Ord. do 

Liv. 4U Tit 53 § Io) e o direito do que o faz está 
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garantido pelos citados arts. 874 n. 1 do Cod. 

e 620 § Io do Reg. 

TITULO XIII. 

DA HYPOTHECA E PENHOR MERCANTIL. 

CAPITULO I. 
i • 
Da hypotheca, 

Art. 265. 

A hypotheca de bens de raiz, feita para segurar 
qualquer obrigação ou divida commercial, só pôde 
provar-se por escriplura publica, inscripta no re- 
gistro do commercio (art. 10, n. 2): fica, porém, 
entendido que a presente disposição não compre- 
hende os casos em que por este Codigo se estabe- 
lece a hypotheca tacita. 

\ 
Nota 350.—2a Questão. ■ Derogando a lei hj/po- 

thecaria —art. 2 c sen Heg. arts. 113 e H 4 —, as 
' disposirões deste Cod., relativas a hypothecas de 

bens de raiz, pôde suppôr-se, a contrario sensu, 
que não forão derogadas as disposições do mes- 
mo Cod. relativas a hypothecas de bens moveis ? 
Não . . . 

A hypotheca sendo sempre de direito civil e lendo 
por objccto somente immoveis, é visto que forão 
derogadas todas as disposições do Cod., relativa- 
mente iis hypothecas de bens moveis, sem que a lei 
tivesse necessidade disso especificar, por dever-se 
subentender, 
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Observação. — O dislinclo autor da Consol. das 
Leis Civis, art. 1 i(i9 §2 not., a respeito desta 
questão suppõe deshnrmonica esta disposição, di- 
zendo : <( Creio que as transcriptas palavras [re- 
ferindo-se d segunda parle do art. 2 da lei) erce- 
ptuão somente as disposições do Cod. Com. relativas 
d hypolheca de embarcações, visto como as embar- 
cações são bens moveis.» 

IVos parece que pelos fundamentos da resposta 
d primeira questão, e em vista do final do art. 312 
do Heg. n. 737, que diz: a Entre os immoveis 

comprehendem-se as embarcações » [art. 578 do 
Cod.), nenhuma conciliação ha afproceder-so, por 
não 'uaver a desharmonia supposta. 

OI>«írrva«M»c.<*. •» 

Os navios sao e têm sido sempre considerados 

bens moveis: Navem non inter res immobiles, 

sed inter mobiles commemora ndam. Straccha, De 

navibus pnrt. 2, n. 31. Mas são moveis de uma 

especie particular, que em razão de sua impor- 

tância estão, sob certos pontos de vista, sub- 

mettidos a regras que os approximão dos immo- 

veis.— Zachariae Dr. Civ. Fr. vol. 2o § 250. 

Coníbrmemente ao exposto o Cod., além de 

varias disposições, donde se deprehende que os 

navios são com efifeito moveis de uma especie 

particular, exige (art. 4(58) escripturapublica nas 



suas alienações, e dispõe (art. 478) que, embora 

reputados bens moveis, nas vendas judiciaes se 

guardarão as regras prescriptas para as arrema- 

tações dos bens de raiz; sendo em conseqüência 

comprebendidos entre os immoveis pelo Reg. 

n. 737 de 25 de Novembro de 1850 art. 512, 

que estabelece a ordem a guardar-se nas pe- 

nhoras. 

Nem por isso, porém, nem por serem de algu- 

ma sorte os navios os immoveis do commercio, 

como diz Mas sé—vol. 2o n. 1377, perdem elles 

sua verdadeira classificação, para entrarem na 

dos bens de raiz, aos quaes sào apenas asseme- 

lhados para certos fins jurídicos expressamente 

declarados na lei. 

Se out'ora as embarcações, na qualidade de 

bens moveis, ou por se equipararem até certo pon- 

to aos immoveis, pódião ser hypothecadas (Cod. 

art. 468), o mesmo não acontece boje, porque são 

unicamente objecto de bypotheca os immoveis 

propriamente ditos, juntamente com estes seus 

accessorios ou os immoveis por destino, o do- 

minio directo dos bens emphyteuticos e o util 

(arts. 2 §§ 1 a 3 da Lei n. 1237 de 1864. e 138 a \ fj ' 

140 do Reg. n. 3453 de 1865), e os navios dei- 



xárão de ser considerados immoveis para o 

effeito de liypotlieca, jiosto que continuassem re- 

putados taes com referencia ás obrigações reaes 

(cit. Reg. de 1865 art. 112, Cod. arts. 470, 471, 

474, 564, 565, 633 e 738), por isso que, se 

fossem como os moveis communs, passarião li- 

vres aos novos proprietários. Rogron ao art. 190 

do Cod. Com. Fr. 

Desde que portanto não pôde haver hypothe- 

ca de moveis, ficou derogado o art. 468 do 

Codigo, que peímittia hypothecar embarcações; 

subsistindo porém outras disposições relativas a 

hypothecas das mesmas (por ex.: as dos arts. 564, ' 

633 e 738) embora não como taes, e sim por 

conterem obrigações reaes.—Av. n. 96 de 5 de 

Março de 1866. 

Art. 269. 

São eííeilos da hypolheca: 

1." Tornar nulla, a favor do credor liypolhe- 
cario somente, qualquer alheação dos bens hy- 
polhecados que o devedor posteriormente lizer 
por lilulo, quer gratuito, quer oneroso: 

2.° Poder o credor hypolhecario, com sentença, 
penborar e executar para'seu pagamento a cousa 
hypolhecada, em qualquer parte queella se achar: 

3.° Dar ao credor hypotliecario preferencia nos 
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bens hypolhecados, pela fôrma que se dirá no Ti- 
tulo—Das Preferencias. 

Nota 556 ao n. 2."—Cumpre notar que este di- 
reito não é característico da. hypn'hecat pois que 
tal dvrctio compele: — Io, d parle vencedora—, 2o, 
a seus herdeiros—, 3", ao subrogado, cessionário 
e succcssor singular, contra: a parle vencida— 
2o, os herdeiros e successores unicersaes - 3 y o 
fiador -, 4°, o chamado d autoria,—5o, o suc- 
cessor singular, sendo a acção real—, 6°, o 
comprador de bens segurados, ou alienados em 
fraude da execução, e cm geral contra todos os que 
recebem cousa do vencido, como o comprador de 
herança-, 7°, todos os que detêm os bens em 
nome do vencido, como o depositário, o rendeiro 
e inquilino, quanto a esses bens sómente —, 8o, o 
soei o —. Ileg. n. 737 arls. 491 e 492. 

—Está poisem vigor a Ord. Liv. 4 T. 3 pr. 

ObservaçSes. 

A sentença, em regra, executa-se contra a 

parte vencida (lies inter alios judicatce, negue 

emolumentum afferre, his qui judicio non inter- 

fuerunt, neque prcejudidum solent irrogare— 

Liv. 2, C. quibusres judie., Ord. Liv. 3° Tit. 81 

pr.); e por excepçào, verificando-se certas con- 

dições, contra terceiras pessoas a quem o julga- 

do prejudica. Per.11 eS2.a§ 390, Reg. n. 737 de 

25 de Novembro de 1850 art. '492. 
> \ 
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Em conseqüência faz-se também a peuhora 

nos bens do proprlo devedor ou do executado 

em qualquer parte em que se acharem (Per.a 

e Sz.3 §§ 401,40(1, 407, nota 890, Reg. n. 737 

arts. 510, 512 e 520); podendo sómente ter lu- 

gar em mão de terceiro a cujo domínio hajão 

passado em determinados casos, como, por ex., 

á parte as acções reaes, nos de successão por 

titulo universal, de compra ou alienação em 

fraude da execução, de doação, e de compra de 

herança. 

O simples credor, portanto, seus herdeiros, 

subrogado, cessionário e successor singular não 

pódem, fora daquelles casos, penhorar e execu- 

tar para seu pagamento os bens que sahirão do 

domínio do devedor, que, com referencia aos liy- 

pothecados, é a hypothese do Codigo art. 269 

§ 2o, cuja disposição considera se conseqüência 

da do § Io.—Consol. das Leis Civis arts. 1294 

enota e 1295. Os bens livres de ouus, legalmente 

alienados, igualmente passão aos novos proprie- 

tários, e não estão sujeitos a execução e penho- 

ra por dividas dos qutí os alienarão. 

Os immoveis porém hypothecados transferem- 

se com o ônus, que sobre elles pesa; e se não 
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fôr transcripto o contrato ou acto translativo 

do dominio dos mesmos, nem se fizer a remissão 

da hypotheca, o credor hypothecario, obtendo 

sentença contra o devedor, vai penhorar os bens 

gravados onde quer que se achem, dirigindo a 

execução contra os adquirentes. L. n. 1237 de 

24 de Setembro de 1864 arts. 8 e 10, Dec. 

n. 3453 de 26 de Abril de 1865 arts. 239, 240^ 

256, 257 e 285. 

Esse effeito mencionado no § 2" do art. 269 do 

Codigo, ou a faculdade concedida ao credor hy- 

pothecario— de penhorar e executar para seu 

pagamento os bens hypothecados, ainda depois 

de alienados, a qual resulta do direito real que 

segue sempre a cousa hypothecada, qualquer que 

seja o possuidor, em quanto não se remir a hy- 

potheca, é sem duvida característico desta. Cou- 

sol. das Leis arts. 1269 §1°, 1294 e notas. 

Não contraria o que fica dito a hypotheca, 

que o credor com sentença passada em julgado 

tem sobre os bens do devedor condemnado (Ord. 

do Liv. 3" Tit. 84 § 14), a qual sem importar pre- 

ferencia consiste sómente no direito de proseguir 

a execução contra os adquirentes dos mesmos 

^arts. 3 § 12 da L. 1237 e 111 do Dec. 3453); 
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porque esse direito, além de não ser tão amplo 

como o que resulta de hypotheca anterior á 

condemnação, legal, ou convencional, só pôde 

exercer-se dadas certas circumstancias. 

Que a hypotheca judiciaria não dá ao credor, 

prescindindo-se mesmo da preferencia, direito 

sobre os bens do devedor condemnado igual ao 

que nasce da constituída anteriormente ao jul- 

gado, não ha duvida; porque em virtude desta 

promove o exequente a execução contra os ad- 

quirentes e penhora os immoveis hypothecados 

não remidos, qualquer que fôsse a época da 

alienação, pois transmittirão-se gravados como 

estavão (L. cit. art. 10, Dec. art. 285), epor ef- 

feito daquella só tem isso lugar, quando os bens 

são alheados durante o litígio, segundo se ma- 

nifesta da Ord. Lvi. 3" Tit.84 § 14 ibi: «E o que 

tiver bens de raiz, que valhão o conteúdo na 

condemnação, não os poderá alhear, durando a 

demanda, mas logo ficaráõ hypothecados por 

esse mesmo feito e por esta Ordenação para paga- 

mento da condemnação. » 

Ainda suppondo-se os bens alienados depois 

de proposta a acção, não pôde por este simples 

facto o vencedor exercer o direito concedido 
a. c. 4 
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pelo art. 3 § 12 da Lei, porque ou o devedor na 

oecasião da demanda tinha bens superabundan- 

tes, ou não : no primeiro caso era-lbe licito a 

alheação de alguns, pois a Ord. só prohibe-a in- 

teiramente quando o demandado possue apenas 

bens equivalentes á divida (que valhão o con- 

teúdo na co nde mnaçào) ou, sêm duvida, de valor 

inferior ; e então passando legalmente a outro 

domínio não estão sujeitos a execução, embora 

o devedor posterior e fortuitamente não os tenha 

sufficientes para o pagamento : no segundo já- 

mals poderião ser executados e penhorados os 

bens em poder dos novos adquirentes, sem que 

se provasse que estes tiverão noticia do litigio, 

ou provável razão de sciencia, como se vê do 

Repert. das Ords. verb. —Alhear não pôde o 

condemnado que aggrava, etc.—de referencia a 

nota h verb.—Alhear se não podem os hens 

durando a demanda. 

O art. 224 do Dec. n. 3453 de 13(15, dis- 

pondo que a hypotheca judiciaria recabe nos 

immoveis do devedor condemnado existentes na 

, posse delle, ou alienados em fraude da senten- 

ça, corrobora o que fica exposto, e remove qual- 

quer duvida, porquanto deixa vêr que só pódem 
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ser executados e penhorados, quando passao a 

novos donos, nos casos especificados em a nota 

777 de Per.a e Sz.a e no art. 494 do Reg. n. 737 

de 25 deXovembro de 1850, os quaes suppõem 

o devedor accionado; ao passo que o credor 

com hypotheca constituída antes da sentença 

tem o direito de executar e penliorar os bens 

gravados e não remidos, em poder dos adqui- 

rentes, quer houvesse ou não Htigio na occasião 

da alienação, quer fôssem adquiridos sem dolo 

antes ou depois de proposta a acção, quer final- 

mente o devedor possua outros bens livres e 

desembargados ; direito que certamente é carac- 

terístico da hypotheca legal ou convencional, 

e não compete ao simples credor com sentença 

passada em julgado. 

Na parte final da nota, onde se diz — Está 

pois em vigor a Ord. do Liv. 4° Tit. 3° pr.—, 

não pôde deixar de haver erro typographico 

em face das disposições da Lei hypothecaría e do 

seu Regulamento—transcriptas no principio; de-' 

vendo entender-se — sem vigor, etc. 

A Ord. dispunha que o credor hypothecarío 

podia demandar o possuidor da cousa hypothe- 

cada, que ou lhe pagasse a divida, ou lhe en- 



tregasse a mesma consa para haver por ella o 

pagamento •, devendo primeiro accionar o deve- 

dor e fazer execução em seus bens e de seu 

fiador. 

Pela Lei n. 1237 de 18G4, porém, (art. 10 

e seus §§)e peltfReg. n. 3453 de 18(55, arts. 309 

a 315, estão derogadas a excepção de excussão 

e a faculdade de largar a hypotlieca; e o adqui- 

rente, (pie não trata de remi-la, pôde ser obriga- 

do a paga-la por maior preço (pie o da alienação; 

o que mostra não achar-se em vigor a Ord. 

CAPITULO II. 

Do penhor mercanlil. 

Art. 271. 

0 contrato •de penlior, pelo qual o devedor, ou 
um terceiro por elle, entrega ao credor uma 
consa movei em segurança e garantia de obriga- 
ção commercial, só pôde provar-se por escriplo 
assignado por quem recebe o penhor. 

Nota 3C0.—Oueslão.—O contrato de penhor 
fica provado pela confissão judicial da parte? O 
illustrado autor da Consol. das heis Civis, nots. 
aos arts. 307 e 1G7, pronuncia-se pela affmnaiiva, 
declarando peremptona mente que nada mais in- 
sensato do que exigir-se que o credor piijnorahcio 



apresente prova escripla do contrato de penhor ; e 
que do Cod. — usando das mesmas palavras, 
quando determina que a forma escripla seja da 
essência do contraio, e quando quer que o con- 
trato só possa provar-se por cscripto, pódem con- 
cluir e têm concluído os imperitos que sem fôr- 
ma escripla não ha contrato de penhor, etc., etc., 
sendo que, quando a fórrna escripla for da sul- 

i stancia do contrato, deve o legislador dizer — o 
contrato só se pôde fazer por tal fôrma. Quan- 
do a fôrma escripla fôr só necessária para apro- 
va do contrato, deve então dizer—o contrato só 
pôde provar-se por tal modo. 

Considerando nós, porém, os precisos termos 
dos arts. 271 c27á do Cod., e 281 e 282 lleg. n. 
737, que exigem juntada da escriptura ou escri- 
pla do contrato para a remissão e excussão do pe- 
nhor: considerando que a confissão, embora judi- 
cial, não pôde supprir o instrumento, publico ou 
particular, quando exigido para provar o contrato, 
cü. Keg. arl. ICO." considerando que Iodos os 
Codigos apontados na Concordância seguem uma 
mesma doutrina, exigindo a prova escripla para 
poder o credor exercer sobre o penhor o direito 
real de pagar-se pelo penhor com privilegio e 

preferencia aos demais credores '■ considerando que 
o nosso Cod. tem sua fonte no Cod. Com. Port., 
que, como fizemos notar, acompanha os demais 
indicados: considerando a disposição do Dcc. n. 
2602 de 14 de Novembro de 1860, que no seu 
nrt. 6 diz : «Da divida conlrahida passará o de- 
vedor uma cautela segundo o modelo n. 6 . . . e 
reeeberd do credor outra da fôrma do modelo 



n. 7 . . . sob as penas da transgressão do art. 7 da 
Lei n. 1083 de 22 de Agosto do mesmo anno: con- 
siderando que a intelligencia que dispensa aprova 
escripta pôde autorisar muitos abusos, como de se 
figurar uma venda em penhor e vice-versa, e que 
deixa de prevenir em casos de fallencia do devedor 
conveniências ou vantagens para um credor em 
detrimento da respectiva massa, somos levados a 
nàj nos conformarmos com a opinião do illus- 
trado jarisconsulto. 

! * ' 

Observações. 

O contrato de penhor produz um duplo effei- 

to ; um relativo ao devedor a quem não é. per- 

mittido tornar a tomar a cousa dada em garantia 

antes de ter indemuisado o credor; outro rela- 

tivo a terceiros que não podem exercer seus 

direitos sobre a mesma cousa senão quando o 

credor pignoratlcio está pago; donde resulta que 

as condições, qúe bastão para a constituição e 

prqva do penhor relativamente ao devedor, e 

entre as partes contratantes, pódem não ser suf- 

ficientes a respeito de terceiros. E', em resumo, 

o que se lê em Massê, vol. 4" us. 2807 e 2808, 

com o qual está de accôrdo Zacharise—Dr. Civ. 

Fr. § 779—que diz não ser subordinado o penhor, 

pelo que respeita ao devedor e credor, á, obser- 
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vancia de fôrma alguma externa ; mas que nào 

confere privilegio senão sob condições particu- 

lares entre as quaes se inclue a prova escripta. 

Isto posto, e sendo certo que o escripto nào 

é da substancia do contrato de penhor, mas 

apenas necessário para a prova, como se vê 

das notas aos arts. 366 e 767 da Consol. das 

Leis, e do art. 159 do Leg. n. 737 de 25 de 

Novembro de 1850, onde não se inclue o 271 do 

Cod., parece que em tliese não se pôde responder 

negativamente á questão proposta; porquanto 

si se move letigio entre as partes contratantes, 

e ha confissão, fica por esta supprida a prova 

exigida (Reg. cit. arts. 159 e 164); se porém 

apparccem terceiras pessoas interessadas no 

mesmo, e pretende o credor pignoraticio fazer 

valer contra ellas o seu direito (Reg. arts» 609 e 

621), não lhes prejudicando acoufissão (art. 157 e 

161) está o credor impossibilitado de consegui- 

lo, ou de preferir no preço do penhor, por não 

haver prova escripta; o que também acontece 

no caso de fallencia, se os representantes da, 

massa fallida não confessarem a existência do 

contrato, ou não concordarem era que a cousa 

fôra entregue ao credor por titulo de penhor. 
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As razões produzidas pelo illustrado autor nao 

prejudicão a distincção, que fica feita, nem pro- 

vão que o çontrato de penlior deixe absoluta- 

mente de existir, quando não se observa a dis- 

posição do art. 271 do Codlgo. 

Dispondo o Reg. n. 737 que o devedor (art. 

281) na remissão e o credor na excussão do pe- 

nhor (art. 283) apresentem a escriptura ou es- 

cripto do contrato, é visto referir-se no Io art. 

cit. ao titulo mencionado no 271 do Cod., que 

fica em mão do devedor, e no 2o ao da divida, 

pois o outro não está em poder do credor para 

dever este apresenta-lo ; e nada mais faz com 

isso do que exigir, que cada um exlnba o docu- 

mento em que funda sua intenção, sem d'aln de- 

ver concluir-se ser o escripto da substancia do 

contrato, ou não poder este provar-se pela con- , 

fissão. O art. 271 do Cod, diz, que o contrato 

do penlior só pôde provar-se por escripto assi- 

gnado por quem recebe o penhor; coherente- 

mente exige o art. 281 do Reg., que o devedor 

exbiba-o, quando quizer remir a cousa empenha- 

da; a questão consiste em saber se conforme 

taes disposições é da essencia do contrato o es- 

cripto, ou se este suppre-se pela confissão; ou, 

\ 



por outra, versa a duvida sobre a intelligencia 

daquelles artigos, e portanto não pode ser ella 
j 

resolvida com a simples citação dos mesmos. 

Nem o avt. 160 do Reg., invocado por equivo- 

co, nem outro algum diz, que a confissão, embora 

judicial, não pôde supprir o instrumento publi- 

co ou particular quando exigido para provar o 

contrato; o antecedente (159), sim, ô que dispõe 

de modo equivalente, mas para o caso de ser a 

escriptura da essencia ou substancia do contra- 

to, de sorte que sendo apenas necessária para a 

prova, como acontece na especie vertente 

segundo está demonstrado nos lugares cita- 

dos da Consol. das Leis, fica a falta do es- 

cripto supprida pela confissão ; cumprindo no- 

tar que em nada influe o art. 163, visto não 

tratar-se senão de confissão judicial, ou da extra- 

judicial por escripto. Art. 164. 

A necessidade da prova escripta para ter o 

credor privilegio e para evitarem-se abusos está 

salva com a distincção feita, autorisada pelo Cod. 

Civ. Fr. e Com. Port.; e se este, conforme diz o 

illustre autor, é fonte do Brasileiro, tanto unais 

procedente parece a mesma distincção — em face 

do seu art. 313 que assim dispõe : «O empenho 



conferè ao credor o direito de pagar-se pelo penhor 

com privilegio e preferencia aos demais credores. 

Mas este privilegio e preferencia só terá lugar, 

sendo o contrato escripto, e existindo o penhor 

na posse do credor, ou de terceiro de conven- 

ção das partes.» Vê-se pois, do Cod. Port. que 

só para produzir privilegio e preferencia faz-se 

precisa a prova escripta . Mas este privilegio, 

etcf e não para ter o credor o direito de pagar- 

se pelo penhor, promovendo sua excussã<V des- 

de que não se apresentarem terceiras pessoas ; 

e tendo por seu turno o citado art. 313 por fonte 

as disposições dos arts. 2073 e 2074 do Cod. 

Nap. desapparece qualquer duvida, que se sus- 

cite a respeito da iutelligencia daquelle, em face 

do que dizem acerca destes os escriptores invo- 

cados e outros. 

Era natural qüe o Dec. n. 2692 de 14 de No- 

vembro de 1860, autorisando o estabelecimento 

de casas de empréstimo sobre penhores, exigisse 

o que consta do art. 6o, pois não devera deixar 

campo livre á fraude, mas nem por isso é da 

substancia do contrato o escripto, e tanto que a 

falta deste não o annulla, e dá apenas lugar á 

imposição de multa. 



TITULO XIV. 

DO DEPOSITO MERCANTIL. 

ART. 281. 

Este contrato fica perfeito pela tradição real ou 
symbolica da cousa depositada (art. 199); mas sò 
pôde provan-se por escripto assignado pelo deposi- 
tário. 

Nota 371. —Questão.—A prova por escripto pôde 
substituir-se pela confissão da parte ? Ainda nos 
oppômos d illustrada opinião da Consol. das 
Leis Civis, art. 430 not.— Vid. not. 360—Ques- 
tão 3a. 

O art. 270 do Reg. n, 737 para iniciar a acção 
de deposito exige a prova escripla : o art. 720 
§ 1 diz—«O autor só é obrigado a juntar docu- 
mentos logo com a petição da acção — quando sem 
elles o Cod. Com. não hdmiltir acção em juízo 
[arts. 281, 302 c 587).» 

Observações. 

O escripto não é da substancia do contrato de 

deposito (art. 281 pr.); mas necessário para a 

prova (parte final); e se a contrario sensio 

da disposição do art. 159 do Reg. n. 737 de 

1850 a confissão suppre a escriptura publica ou 

particular, quando não essencial ao contrato, 
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parece que o de que se trata fica provado, se 

a parte, sendo citada, confessa-lo (art. 162), ou 

se o tiver feito extrajudicialmente por escripto 

hábil (art. 164), não havendo terceira pessoa 

prejudicada com a confissão. Arts. 157 e 161. 

Nem obsta exigir o art. 270 do Rcg. que a 

petição inicial da acção de deposito seja ins- 

truída com a escriptura ou escripto do contrato, 

e dizer o art. 720 § Io (citando o 281 do Cod.) 

que é o autor obrigado a ajuntar documentos 

logo com a petição da acção, quando sem elles 

o Codigo não admitte-a em juizo; porquanto o 

juiz es officio não pôde deixar de admitti-la, re- 

cusando despachar a petição a pretexto de falta 

de prompta exhibição de prova escripta (Ord. 

Liv. 3o Tit. 20 §£} 22 e 24, Ass. 5o da Casa da 

Suppl. de 23 de Novembro de 1769, Reg. n. 737 

art. 743), nem lhe d licito por isso julgar im- 

procedente a acção, uma vez que acudindo a 

parte á notificação, longe de allegar semelhante 

falta, confesse o deposito, e produza a defesa 

que tiver. 

O escripto mencionado no art. 281 do Cod., 

se tem por fim habilitar o depositante a pedir 

a eptrega da cousa depositada, também d uma 



garantia para o depositário, que não deverá ficar 

exposto á sancção do art. 284 sem prova in- 

concusa da manifestação de sua vontade ou de 

haver tomado sob sua guarda cousa alheia su- 

jeitando-se ás disposições legaes; e uma vez que 

confesse te-lo feito, embora não haja o titulo exi- 

gido pelo Cod., fôra inqualificável considerar-se 

inexistente o contrato, ou incapaz de produzir 

acção. 

Além disso, se, por se referir o citado art. 7 20 

§ 1" do Reg. 737 ao 281 do Cod., se collige que 

este sem o escripto de ndeposito não admitte 

acção em juizo, postoque não o declare, como 

lez nos arts. 303 e 589 relativamente ás acções 

entre os socios e destes contra terceiro, entre o 

capitão e os carregadores ou seguradores, ás 

quaes dizem respeito os documentos constantes 

dos arts. 302 e 587, igualmente citados naquelle 

paragrapho, é certo que a exhibição inicial do 

escripto do deposito não entra no numero das 

fórmulas e termos essenciaes do processo estabe- 

lecido nos arts. 2G9 e seguintes do Reg., e con- 

seguintemente sua falta não o annulla, conforme 

se vè dos arts. 672 § 2o e 673 § 7" onde não 

se laz remissão ao 281 do Cod., mas apenas aos 
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303 e 589 que declarão aquellas acçoes inad- 

missiveis sem os títulos exigidos pelos outros 

dous artigos indicados no mesmo § Io do supra- 

menclonado art. 720; e assim torna-se mais evi- 

dente que este e o 270 não pódem ter o alcance 

pretendido, ou não impedem que inicie-se e pro- 

mova-se acção de deposito sem escripto, desde 

que a parte confesse a existência do contrato, 

com o que fica supprida a prova escripta. 

TITULO XV. 

DAS COMPANHIAS, E SOCIEDADES COMMEBCIAES. 

CAPITULO II. 

Das companhias de commercio ou sociedades anonymas. 

Aht. 290. 

A escriplura, estatutos e acto da autorisação das 
companhias devem ser escriplos no Registro do 
Commercio, e publicados pelo tribunal respectivo 
antes que as companhias comecem a exercer suas 
operações. 

As companhias só pódem ser prorogadas com 
approvação do Pcder que houver auforisado a sua 
instituição, procedendo a novo registro. 

Nota 398, pag. i 14.—Sômenle devem os novos 
e velhos direitos as sociedades, que lenhão permissão 
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e titulo concedido spelo governo, e cujos estatutos 
precisarem de confirmação imperial—Avs. ns. 112 
de 17 de Agosto, 125 de 25 de Setembro e 533 de 
3 de Novembro de 1859. 

/ 

ObscrvnçffCM. 

Os novos e velhos direitos, e os de chancella- 

ria serão cobrados com as alterações constantes 

da tabella que vai annexa a esta Lei.—Art. 24 

da Lei n. 243 de 30 de Novembro de 1841. 

Da creação de confraria, irmandade, ordem 

terceira, companhia e sociedade, 30^000.— Ta- 

bella referida § 35. 

O governo, no regulamento que expedir para 

a arrecadação do imposto do sello, poderá: 

2.°—Elevar as taxas do sello fixo, comtanto 

que não excedão de 1:000$00Ü. 

§ 2.'—Os direitos de empregos, mercês e 

outros comprehendidos na mesma tabella ( a da 

Lein. 243 de 1841) §§ 5 a 31, 34 a 39,41, 45 a 

47, na de 16' de Outubro de 1850, e quaesquer 

outros lixos estabelecidos a titulo de novos di- 

reitos nas leis em vigor sobre empregos e mer- 

cês, serão substituídos pelo sello fixo, na fôrma 

do presente art. n. 2.—Lei n. 1507 de 26 de 

Setembro de 1867 art 16. 



Ficào revogadas ás disposições em contrario 

e sem vigor os §§ 5" a 31, 33 a 41, 45 a 48 

da tabella annexa á Lei n. 243 de 30 de No- 

vembro de 1841, o art. 11 da Lei n. 601 de 18 

de Setembro de 1850, os arts. 57 e 58 da Lei 

n. 602 da mesma data e outros, que hajão esta- 

belecido taxas fixas a titulo de direitos novos e ve- 

lhos e de transito na chancellaria das Relações.— 

Art. 72 do Dec. n. 4354 de 17 de Abril de 1869. 

As cartas de autorisação de companhia ou so- 

ciedade anonyma e de approvação dos estatutos 

não estão, portanto, actualmente sujeitas a no- 

vos e velhos direitos, mas á taxa de sello fixo, que 

os substituio, estabelecida pelo art. 19 § 10 do 

cit. Dec. n. 4354 de 1869. 

CAPITULO III. 

Das sociedades commerciaes. 

SECçSo i. 

Disposições geraes. 

Art. 302. 

A escriptura, ou seja publica ou particular, deve 
conter: 

4." Designação especifica do objeclo da socieda- 
de, da quota com que cada um dos socios entra 



para o capital (art. 287), eda parle que ha de 
ternos lucros e nas perdas. 

5.° A fôrma da nomeação dos árbitros para jui- 
zes das duvidas sociaes. 

Nota 4H ao n. k°.—Ord. Liv. 4 T. 44 § 9. 

Nota 412 ao n. 3".—Havendo renuncia do juizo 
arbitrai seria conveniente que essa eslipulação fos- 
se comprovada na fôrma doart. 417 do Heg. n. 737: 
assim o entendia o honrado fiscal do tribunal do 
commercin do Maranhão, desembargador Pontes 
Visgueira. Hoje, que o juizo arbitrai não é mais 

necessário, parece que havendo tal eslipulação do 
mesmo modo deve ser verificada. 

I 

Observações. 

« Nào se declarando no contrato da compa- 

nhia, quanta parte do ganho, ou perda haverá 

cada um dos companheiros, eníender-se-ha, que 

cada um haverá assi do ganho, como da perda 

iguaes partes. Nào tolhemos porém, que os com- 

panheiros logo no tempo do contrato possào 

repartir entre si a perda e o ganho d'outra ma- 

neira. ...» Ord. cit. § 9. 

Nas sociedades coramerçiaes, em falta de e,s- 

tipulaçào expressa, os ganhos e perdas são pro- 

porcionaes aos quinhões com que os socios con- 
a. c. 5 



— 60 - 

tribuem para o fundo social, conforme se vê do 

Cod. art. 330, que assim dispõe: 

t Os ganhos e perdas são communs a todos os 

socios na razão proporcional dos sues respecti- 

vos quinhões no fundo social; salvo se outra cousa 

for expressamente estipulada no contrato. » 

Quanto á nota 412; Fôsse ou não admissí- 

vel a renuncia do Juizo Arbitrai necessário (ti- 

tulo único do Codigo art. 20), qual o em qiie erào 

decididas as questões sociaes (Cod. art. 294), de- 

pois da Lei n. 1350 de 14 de Setembro de 1866 

só ha necessidade dc convenção quando as partes 

quizerem, que suas questões sejão julgadas por 

árbitros; o que não pôde estipular-se senão na 

fôrma do Dec. n. 3900 de 26 de Junho de 1867 

art. 7, que reproduz a disposição do Reg. u. 737 

art. 417. 

Art. 310. 

As disposições do artigo precedente têm igual- 
mente lugar sempre que algum commercianle que 
não lenha socios, ou mesmo alguém, ainda que não 
seja commerciante, fallecer sem testamento nem 
herdeiros presentes, e tiver credores commercian- 
les: nomeando-se, pela fôrma acima declarada, 
dous administradores e um fiscal, para arrecadar, 
administrar o liquidar a herança o satisfazer todas 
as obrigações do fallecido. 

i 
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Não existindo credores presentes, mas constan- 
do pelos livros do fallecido, ou por outros tilulos 

aulhenticos, que os lia ausentes, serão os dons 
administradores e fiscal nomeados pelo tribunal 
do commercio. 

Nota 433.— Esta attribuição lambem compete 
ds conservatórias.— Dec. n. 1397 art. 12 § 4.— 

Cumpre notar que os tribuna es de commercio não 
têm mais esta atlribuição, exercida pelos juizes 
commerciaes de primeira instância.—Dec. n. 1597 
arls. 24 e 25. 

ObservacSesi. 

O art. 310, que manda nomear dons admi- 

nistradores e um fiscal para arrecadar, adminis- 

trar e liquidar a herança da pessoa que fal- 

lece sem testamento nem herdeiros presentes, e 

deixa credores commerciantes, suppõe duas hy- 

potheses: a de haver credores presentes, e a de 

constar pelos livros do fallecido, ou por outros tí- 

tulos authenticos, que os ha ausentes. No Io caso 

a nomeação 6 feita pelos credores sob a presi- 

dência do juiz do commercio (parte l ,ldo artigo 

combinado com o antecedente); no 2o compete 

ao tribunal do commercio fazê-la. 

De accôrdo com o Cod. — oReg. n. 737 de 2b 

de Novembro de 1850, tratando da jurisdimw 
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voluntária e administrativa dos juizes de direito 

do commercio, entre outras attribuiçôes mencio- 

na a de presidir áquella nomeação (art, 21 § 2n); 

eo Reg. n. 738 da mesma data declara (art. 18 

§ 9) que aos tribunaes do commercio (então sim- 

plesmente administrativos) compete nomear ad- 

ministradores das heranças das pessoas que fal- 

lecerem nas circumstancias já ditas. 

O Dec. n. 1597 de 1 de Maio de 1855 (art. 23) 

manteve aos juizes commerciaes a jurisdicção vo- 

luntária, que exercião em virtude dos arts. 21 e 

22 do Reg. n. 737; e aos tribunaes do com- 

mercio administrativos (art. 4o) a que lhes confe- 

rira o Tit. Io do Reg. n. 738, cujas disposições 

declarou em vigor em tudo que não fósse ex- 

pressamente derogado; e como a respeito da 

attribuição de que se trata nenhum artigo ha em 

contrario ao Codigo, e aos Regulamentos citados, 

é fóra de duvida, que subsiste a competência 

dos juizes commerciaes e dos tribunaes do com- 

mercio administrativos nos casos e para os fins 

nelles mencionados. 

Os arts. 24 e 25 do Dec. n. 1597 de 1855, 

invocados contra a competência dos tribunaes 

para a nomeação em questão, não alterão o que 
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fica dito, porque referem-se á jurisdicçao conten- 

ciosa, e semelhante nomeação é acto da volun- 

tária ou administrativa; sendo que foi por isso 

que o cit. Dec. cunferio ás conservatórias a at- 

tribuição de fazê-la nos lugares em que não ha 

tribunaes do commercio, como reconhece o il- 

lustre autor. 

secção vn. 

Da dissolução da sociedade. 

Art. 336. 

As mesmas sociedades podem ser dissolvidas 
judicialmente, antes do período marcado no con- 
trato, a requerimento de qualquer dos socios: 

3.° Por abuso, prevaricação, violação ou falta 
de cumprimento das obrigações sociaes, ou fuga 
de algum dos socios. , 

Nota 470.—Questão.—A ausência epor motivo 
de serviço publico lambem dará lugar a dissolução 
judicial ? Se o serviço fòr obrigalorio parece que 
não, e assim deve-se applicara Ord, Liv. 4o T, 44 
§ 8 — em vista do arl. 291 do Cod. 

Observaçffes. 

O Codigo dá direito a qualquer dos socios 

para requerer dissolução da sociedade, antes do 

prazo marcado no contrato, por abuso, prevarí- 



cação, violação ou falta de cumprimento das 

obrigações sociaes, ou fuga de algum socio; o 

que entende o illustre autor, segundo se colligc 

da nota, ter também lugar no caso de ausência 

de um dos associados por motivo de serviço pu- 

blico não obrigatório, fazendo assim applicação 

da Ord. Liv. 4o TIt. 44 § 8o ex vi do art. 291 

do mesmo Cod. i 
Nem a Ord., porém, dá semelhante direito a 

qualquer dos socios, quando um ausenta-se, nem 

sua disposição pôde ser applicada ás sociedades 

commerclaes. 

O § 8o da Ord. dizendo que antes de acaba- 

do o tempo da companhia nenhum dos compa- 

nheiros pude afastar-se delia, o permitte todavia 

em certos casos, e entre outros, (pie menciona, 

assim dispõe — Ou se o que. se afasta da com- 

panhia allegar que é enviado por nós, ou pela 

republica a algum negocio —; donde se vé que 

esse é que tem direito de retirar-se, se lhe con- 

vier, allegando a justa causa da ausência por 

serviço publico, sem que, porém, em conseqüên- 

cia delia possa qualquer dos socios — con- 

tra a vontade do que se retira — requerer a dis- 

solução da sociedade, como acontece em virtu- 
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de, da disposição do Codigo a respeito daquelles 

em que se verifica alguma das condições especi- 

ficadas nos ns. 2 e 3 do art. 336. 

As sociedades commerciaes celebradas por 

tempo certo, reputão-se dissolvidas, antes de 

findo o mesmo, por quebra (art. 335 n. 2), por 

mutuo consenso de todos os socios (n. 3), e pela 

morte de um, salva convenção em contrario a 

respeito dos sobreviventes (n. 4); e pódem ser 

dissolvidas judicialmente a requerimento de 

qualquer dos socios nas hypotheses previstas 

pelo art. 336. 

As causas, pois, que dão lugar a dissolução 

judicial das sociedades, e os casos em que re- 

putão-se dissolvidas, antes do prazo estipulado, 

constão dos citados artigos do Codigo, o qual a 

respeito não é omisso ; e uma vez que não men- 

cionou a ausência como causa justa de dissolu- 

ção anticipada, parece que nas sociedades mer- 

cantis não pôde algum dos socios, ausentando- 

se, dissolve-las contra a vontade dos outros, nem 

também a estes 6 licito obriga-lo a dissolução ; 

cumprindo notar que só no caso de omissão da 

lei commercial poder-se-hia recorrer á civil, 

como preceitfia o art. 291. 



Que no Codigo não ha omissão, parece evi- 

dente, não só por tratar da matéria, a saber, 

das causas que dão lugar a dissolução judicial 

das sociedades antes do período convencionado, 

mas também por ter cogitado na especie ou na 

ausência, visto como incluio-a, embora quando 

revestida de certas circumstancias que a tornão 

suspeita, no n. 3o do art. 336 ; como que mos- 

trou não querer, que ella simplesmente áutori- 

sasse dissolver as sociedades. 

A luga revela o máo estado do socib, impos- 

sibilita-o a continuar a cumprir as obrigações so- 

ciaes, e portanto devera considerar-se justa causa 

de dissolução da sociedade, para a qual todos são 

obrigados a concorrer na fôrma da Lei e da con- 

venção ; e não assim a ausência, que não é fur- 

tiva e precipitada, mas motivada por emprego 

(se fôr possível) ou commissão publica, moléstia, 

ou por qualquer outra razão, visto poder o que 

se ausenta deixar quem o substitua no exercicio 

das funcções sociaes (art. 334), caso algumas 

exerça, e não haver de sua parte proposito de 

subtrahir-se ás obrigações e responsabilidade 

que lhe tocão. 



Art. 337. 

A sociedade formada por escriptura publica ou 
particular deve ser dissolvida pela mesma fôrma 
de instrumento por que foi celebrada sempre que 
o distracto tiver lugar amigavelmente 

Nota i71. —Questão.—A disposição deste artigo 
deve ser applicada em rigor com relação ás so- 
ciedades em conta de participação ? Considerando 
que esta especie de sociedade não é sujeita ds 

formalidades prcscriptas para a formação das 
outras sociedades: considerando que pôde provar- 
se por- todo o genero de provas, Cod. art. 325, 
lieg. n. 737 art. 138, pouco imporia que em 
sua origem se tenha ou houvesse constituído por 

escriptura publica ou particular : as modificações 
ou dissolução poderáõ igulmente ser provadas por 

testemunhas ou por um complexo de presumpções 
geraes, precisas e concordanles. 

Observações. 

' E posto que nas cousas móveis se possa re- 

ceber prova de testemunhas até quantia de ses- 

senta mil réis, assim para provar o contrato, 

como para se provar a paga, distraio, ou quita- 

se todavia o contraip principal for feito, 

celebrado e provado por escriptura publica, pos- 

loque seja de menos quantia, que dos ditos ses- 
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senta mil réis, provar-se-ha o. paga, ou quitação, 

ou distraio por outra escriptura; e não será em 

tal caso recebida prova de testemunhas. »—Ord. 

L. 3o Tit. 59 § 3o. 

A Ord. transcripta, relativa a contratos que 

se podem provar até por testemunhas, dispondo 

que sendo celebrados por escriptura publica só 

por outra se prova a paga, quitação ou distrato, 

firma a regra de que todos os outros devem 

ser desfeitos pelo mesmo modo por que fôrão 

feitos; regra — que, ainda quando não fôsse 

adoptada pelo Codigo (art. 337) com referencia 

á dissolução das sociedades formadas por es- 

criptura publica ou particular, ser-lhe-hia appli- 

cavel — ex vi do art. 121, que manda applicar 

aos contratos em geral as regras e disposições 

do Direito Civil com as modificações e restric- 

ções estabelecidas no Cod.; e como este nenhu- 

ma fez a respeito da dissolução das sociedades 

em couta de participação, parece que, se tiverem 

sido celebradas por escriptura publica ou parti- 

cular, pela mesma fôrma de instrumento devem 

ser dissolvidas. 

Pouco importa que as mencionadas socieda- 

des (Cod. art. 325) não estejão sujeitas ás for- 
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nialidades prescriptas para a formação das ou- 

tras, e possão provar-se por todo genero de 

provas admittidas nos contratos commerciaes; 

porquanto o principio firmado pelo cit. § da 

Ord, refere-se exactamente a contratos, para 

cuja celebração e prova não se exige escriptu- 

ra, e o art. 337 do Cod. falia das sociedades em 

geral, sem fazer distincção da natureza das mes- 

mas, comprehendendo assim a de que se trata 

(uma vez formada por eseripto), á qual em todo 
0 caso seria applicado aquelle principio por ef- 

foito da disposição do art. 121, segundo já se 

disse. 

Além disso havendo as partes, sem duvida 

para tornarem-se mais firmes e incontroversas 

suas obrigações, celebrado o contrato de socie- 

dade em conta de participação por escriptura 

publica ou particular, e visto terem-se apartado 

da disposição do art. 325 e sujeitado á do 337 

sobre o modo de fazer-se a dissolução amigá- 

vel, que portanto só por igual instrumento deve 

ter lugar. 
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TITULO XVI. 

DAS LETRAS, NOTAS PROMISSÓRIAS, E CRÉDITOS 
MARCANTIS. 

CAPITULO I. 

Das letras de cambio. 

SECÇXO 11. 

Dos endossos. 

ART. 362. 

Ainda que os endossos incompletos ou em branco 
sejão tolerados, todavia exige-se, para serem vá- 
lidos, que, pelo menos contenhão a data do dia 
em que se fizerem, escripla pela própria letra do 
endossanle que o assignar : e presume-se sempre 
que são passados kordem como valor recebido. 

Nota 521. —Questão.— O endosso incompleto 
não torna o endossalario senão um simples por- 
tador ou mandatario t Pela afjirmaliva decidio a 
Uev. n. 6872 de 9 de Junho de 1867. 

ObsorvacíSes. 

O endosso, de que trata o art. 562, incom- 

pleto ou em branco, que é quando pelo menos 

contém, além da assignatura do endossante, a 

data por este escripta, presume-se sempre pas- 

sado á ordem com valor recebido, e transfere a 

propriedade da letra; o endosso irregular, po- 
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vém, ou o mencionado na 2 a parte do n. 3° do 

art. 361, no qual falta um dos requisitos pres- 

criptos para sua regularidade, não produz esse 

effeito, e confere somente poderes de manda- 

tário. 

Ao art. 361, pois, parece dizer respeito á de- 

cisão da Rev. mencionada em a nota. 

secção iíi. 

Do Portador. 

Art. 390. 

Quebrando o aceitante de letra de cambio antes 
do vencimento, o portador, logo que tiver noticia 
da quebra, deve interpor o competente protesto 
para segurança de seus direitos, e tem acção para 
exigir fiança idônea do ultimo endossador ou sa- 
cador (art. 831). 

Nota dal* edição.—Ao caso de morte se deverá 
ampliar esta disposição ? Entendo que sim. 

Observações. 

Fallindo um commerciante, considerão-se ven- 

cidas, desde que é qualificada, a quebra, todas 

as suas dividas passivas, postoque não tenha che- 

gado o tempo do vencimento (Cod. art. 831); e 

então devem os co-obrigados com elle dar fian- 
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ça ao pagamento naquelle tempo, se não prefe- 

rirem paga-las immediatamente (art. 832 part. I3); 

d'onde se vê, que na falta de fiança pódem os 

credores accionar os co-obrígados, mesmo antes 

do vencimento, o que porém só tem lugar na 

co-obrigaçào simultânea, c não na successiva, 

como nos endossos — em que a fallencia do en- 

dossado posterior não dá acção contra os en- 

dossatarios anteriores antes de vencida a divida. 

Cit. art. parte 2a. 

A letra de cambio, portanto, aceita, e não 

vencida, torna-se tal ou exiglvel pela qualifica- 

ção da quebra do commerciante, que aceitou-a; 

e não podendo o portador receber logo sua im- 

portância, nem contar com o integral pagamento 

no vencimento do prazo, attento o estado de 

fallencia do aceitante, necessariamente devia 

ser obrigado a interpor o protesto por falta de 

pagamento (art. 376) para conservar o seu di- 

reito contra todas as pessoas que intervierão 

na letra (art. 380) c não perde-lo a respeito das 

que na hypothese sujeita estão no caso de pa- 

ga-la, conservando-o apenas contra o fallido ou 

ou o aceitante.—Art. 381. 

De accôrdo com essas disposições é que o ar- 
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t:ã'o 390statue, quee,f allindo o aceitante de le- 

tra de cambio antes do vencimento, deve o por- 

tador interpor o competente protesto para segu- 

rança de seus direitos, e tem acçíio para exi- 

gir fiança idônea do ultimo endossador ou do 

sacador. 

O prazo ou termo da divida, se em regra é 

estipulado em beneficio do devedor, assenta cer- 

tamente na confiança que este inspira ao cre- 

dor, que na solvência do mesmo ve garantia ; e 

assim desapparecendo essa confiança, ou tornan- 

do-se insolvente o devedor, não pode prevale- 
cer o beneficio do termo, que jamais deve resul- 

tar em damno do credor, impedindo-o de cobrar 
sna divida em concurrencia com outros, e ex- 

a ' 
pondo-o á perda total por poderem ser absorvi- 

dos todos os bens pelas dividas vencidas. 

Parece ser essa a razão da lei, que, protegendo 
0 interesse do credor, não quiz comtudo que os 

Co'Obrigados com o íállido fossem compellidos a 
Um pagamento anticipado, para que tal rez não 

estivessem habilitados, por só contarem com a 

.possibilidade do mesmo cm época determinada e 
não chegada ; pelo que obrigou-os apenas á fian- 

Va ao pagamento no prazo estipulado, paraerifar 



— SO- 

que então acontecesse ficar o credor, a quem já 

falta a garantia resultante da anterior solvência 

•do fallido, menos seguro em seu direito pela 

possível fallencia superveniente delles, ou de 

algum. , 

No caso porém de morte do aceltante antes 

do vencimento da letra, nào tornando-se esta exi- 

givel, nem havendo, como aliás ha na hypothe- 

se de fallencia, motivo legal que embarace o 

prompto e integral pagamento no vencimentô, 

fundamento algum existe para interpor-se pro- 

testo por falta de pagamento antes que, vencida 

a letra, deixem os herdeiros de realiza-lo por 

qualquer pretexto. 

Também não ha motivo para exigir-se fiança 

dos co-obrigados, por nào dar-se diminuição de 

garantia, visto como a obrigação do finado acel- 

tante passa integralmente a seus herdeiros, que 

ficão obrigados ao pagamento pelo menos até a 
/ 

força da herança. 

Não se dando portanto na hypothese de mor- 

te do aceitante da letra a razão justificativa da 

disposição do art. 390, parece que este não pôde, 

ser-lhe extensivo, e que a opinião contraria ca- 

rece de fundamento. 
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Como quér que seja, o certo é que o dlstin- 

cto autor não emittio-a • na segunda edição de 

suas annotações. 

TITULO XVII. 

DA PEESCRIPCÃO. 
' 1 

ART. 443. 

As acções provenienles de lelras pi^escrevem 
no fim de cinco annos, a contar da daia do pro- 
testo, e na falta deste da data do sen vencimento, 
nos termos do art. 381. 

Nota G34. —Questão. — A prescrtpção de cinco 
annos abrange as nolas promissórias assignadag 
por commerciantes ? Uns entendem, [andados na 
disposição do arl. 427, por mandar servir de regra 
as ditas nolas promissórias tudo quanto naquelle 
titulo (10 do Cod. ) ficava estabelecido para as 
letras de cambio no que fôsse applicavel, que, como 
a matéria de prescripção seja differenle e tratada 
em outro titulo (18) e as mesmas notas prescre- 
vem no lapso do arl, 442 : e accrescentão que, se 
fôsse a mefile do legislador diversa, praticaria 
como fez o Cod. Fr, no seu art. 189, apezar de 
sua disposição no art. 187: e o Trib. do Com. 
da Bahia assim o tem jd entendido. ' 

Outros, que tendo o Cod. nos arls, 425 e 420 
equiparado as notas promissórias ds lelras de 
terra, e estas em tudo iguaes ds letras de cambio, 
ocioso fôra, tratando da prescripção, fazer menção 

A, C. ' 6 
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erplicita daquellas, não lendo procedência para 
snppôr necessário, lê-lo feito o Cod. Fr. e lambem 
o Cod. Port. , art. 441, como nós adduzimos. 
Desta ultima opinião tem sido o Tvib. do Com. . 
da Côrle, Rei. do Minist. da Just. de 18G2, 
actualmente corroborado com o Dec. n. 3056 de 5 
de Março de 1863 e Av. n. 91 da mesma data. 

Observações. 

As uotas promissória^ assignadas por com- 

merciantes,' não obstante se reputarem letras 

da terra, e serem, como taes, iguaes ás de cam- 

bio, não estão comprehendidas no art. 445 do 

Codigo, segundo parece. 

Em matéria de prescripção, ([ue envolve per- 

da de direito, e em outras semelhantes, a Lei 

deve ser entendida e executada estrictamente; 

não sendo licito fazer-se ampliação dos casos em 

que por effeitcda prescripção se extlnguem os 

direitos e obrigações, ou applicação de disposi- 

ções que literalmente não os comprehendão, nem 

sujeitar a prescripções especiaes titulos que não 

estejão expressamente excluídos da ordinária ou 

geral. 

A prescripção ordinária dos direitos e obriga- 

ções commerciaes estabelecida, pelo Codigo d de 
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vinte annos —- conforme o art. 442, que a res- 

peito fixa a regra geral, da qual são excepçôes 

as prescripções de prazos menores mencionadas 

por diversos artigos para cada um dos direitos, 

a que se referem, derivados de certos e deter- 

minados titulos ou causas; d'oudc se segue que 

em vistavdo principio exposto, e de outro análo- 

go, relativo a Leis que contêm disposições es- 

peciaes ou excepcionaes, todo o titulo, toda a 

acção ou direito que não achar-se literalmente 

n comprehendido cm algum dos artigos que esta- 

belecem prazos menores de prescripção, só pôde 

prescrever em vinte annos. 

As notas promissórias, posto (pie reputadas 

letras da terra (art. 42d) e como taes iguaes ás 

de cambio (art. 425), não perdem todavia o seu 

nome particular, por que são conhecidas na ter- 

minologia jurídica, o qual tem sido sempre es- 

pecificado na Legislação, quer vigente, quer 

abrogada, mesmo quando trata de letras, se- 

gundo se vê, por exemplo, do art. 247 do Dec. 

n. 737 de 25 de Novembro de 1850, do tit. lü 

d,oDec. n. 2713 de 26 de Dezembro de 1860 

(com especialidade nos arts. 2" n. 5, 4", 33, 38 

ns. 1 e 13), e das Instrucções (art. 1") que baixá- 
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rão com a Circular n. 020 de 20 de Novem- 

bro de 1863; e portanto mio podem considerar- 

se incluídas no art. 443, que trata unicamente 

de letras, é sim no antecedente, que fixa o prazo 

em que prescrevem os titulos, para os quaes não 

se acha estabelecido outro mais curto. 

Na verdade se as notas promissórias são de- 

signadas em difterentes partes da Legislação 

pelo seu nome particular.; se o penúltimo Reg. 

do Sello (cit. Dec. n. 2713) com razão não jul- 

gou-as comprehendidas na palavra — letras — 

para pagamento do imposto, visto te-las espe- 

cialisado, no que foi seguido pelo novo (Deo. 

n. 4354 de 17 de Abril de 1869) com referencia 

aos escriptos á ordem, synonimo de notas pro- 

missórias, como estas reputadas letras da terra 

(Cod. art. 426); se (e isso é mais notável por não 

respeitar a asfeumpto tão importante) o Reg. do 

Processo Commercial u. 737 de 1850 tratando 

de mostrar os titulos a que compete acção de 

assignação de dez dias, e tendo mencionado no 

§ 3o do art. 247 asletras .de cambio e outras 

iguaes, não achou que as notas promissórias 

ficassem incluidas, e especificou-as no paragra- 

pho seguinte ; como dizer-se que estão com- 
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prehendidas no art. 443, para terem uma pres- 

crípçào especial, quando o Codigo nos dons 

artigos da parte Ir, em que as menciona, o faz 

também pelo seu nome jurídico? 

As disposições dos arts. 425 e 426 não favo- 

recem a opinião contraria; porquanto no ar- 

tigo 427, que lhes serve de complemento, está 

bem definida a igualdade, que se "costuma in- 

vocar, entre as letras e notas promissórias, a 

qual consiste em applicar-se a estas tudo quan- 

to acha-se estabelecido para aquellas no tit. 16 

da Ia parte do Codigo, em cujos artigos certa- 

mente não se comprehende a prescripção, que c 

matéria do tit. 17. 

O Codigo Commercial francez, a que ainda se 

costuma recorrer em apoio daquclla opinião, 

visto fazer a prescripção de cinco annos extensi- 

va aos bilhetes á ordem, não a justifica ; e 

antes combinado com o brasileiro corrobora a 

que se tem sustentado. 

O Codigo francez no art. 187 indica as dispo- 

sições relativas a letrac de cambio, que são ap- 

plicaveis aos bilhetes á ordem, e deixa de in- 

cluir a prescripção, por oocupar-se delia em 

secçào posterior; o do Brasil,imitando-o, consi- 

I 
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meio do referencia, disposição analoga, c tam- 

bém não tem em vista a prescripção, cujo as- 

sento é em um dos títulos seguintes. 

Estão portanto de accôrdo ambas as Legisla- 

ções sobre a igualdade ou analogia entre as 

letras de cambio, bilhetes á ordem ou notas pro- 

missórias, pelo (pie respeita aos direitos c obri- 

gações resultantes desses títulos, e ao mais por 

uma indicado, e a que outra se refere ; nada se 

deprehendendo d'abi sobre o prazo em que pres- 

crevem, matéria que faz o objccto de disposições 

seguintes. 

Passando um e outro Codigo a tratar desse 

assumpto, sujeita p da França no art. 189 á 

prescripçào de cinco annos —tanto as acções re- 

lativas a letras, como as de bilhetes á ordem, o 

do Brasil porÕm dispõe simplesmente no art. 443, 

que as acções provenientes de letras prescreveiú 

no fim de cinco annos, não incluindo em sua dis- 

posição as notas promissórias, c assim mostran- 

do apartar-se daquelle ;> respeito do tempo em 

que ficão prescriptas, ou não sujeitando-as ao 

mesmo prazo fixado para a letras. 

A lei frauceza, pois, que contóm disposição 
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clara c tcrminante, no que deixou de ser imitada 

pela brasileira, nao pode justificar a opinião com- 

batida, que aliás parece tanto mais infundada, 

quanto é certo ter-se a nossa lei apartado da- 

quella. 

Nem se pretenda que era desnecessária ex- 

plicita menção das notas promissórias no arti- 

go 443, por serem reputadas letras da terra 

(art. 426) e estas em tudo iguaes ás de cambio 

(art. 425); porquanto, se, em regra, tratando- 

se de assumpto táo importante, qual a prescri- 

pção, deve a lei ser clara e mencionar cada um 

dos títulos que por esse meio se extinguem, c os 

differentes prazoí em que opera-se a extincçào, a 

fim de evitar qualquer perplexidade, na especie 

ainda mais necessária se fazia toda a clareza e 

individuação, visto como acabava o Codigo de 

inserir, logo depois dos artigos em ultimo lugar 

citados, outro (427) mostrando o que deveria 

servir de regra para as notas promissórias, ou 

quaes os artigos concernentes a letras de cambio, 

que lhes seriao applicaveis, tanto quanto fôsse 

possível, sem que em algum tivesse tratado de 

prescripçào ; donde se segue que relativamente 

a esta não se podia conhecer sua intenção, isto é, 
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outros títulos ou que todos prescrevessem no 

mesmo tempo, restringidas, como evidentemente 

ficárão pelo artigo 427, as disposições dos dons 

antecedentes. 

Pelo direito connnercial da França lia tam- 

bém analogia entre as letras de cambio, e os 

bilhetes á ordem que são notas promissórias; o 

art. 187 do Codigo daquella nação não faz me- 

nos do que o do Brasil no artigo 427, segundo 

se ve da disposição neste contida combinada com 

as diversas secções do titulo a que se refere; e 

se não obstante o legislador francez dispoz expli- 

cita e especialmente a respeito da prescripção 

dos bilhetes á ordem, sem duvida por julgar .ne- 

cessário, parece que o brasileiro procederia do 

mesmo modo, sc fòsse sua intenção extendcr ás 

notas promissórias a prescripção de cinco annos. 

Se a necessidade de expressa declaração na 

lei franceza nasceu de não mencionar o artigo 

citado as disposições relativas á prescripção de 

letras de cambio como applicaveis a bilhetes á 

ordem, ao passo que mencionou outras, o mes- 

mo se dá a respeito da lei brasileira, que na 

referencia feita no art. 427 não abrange dispo- 
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siçào alguma sobre o tempo em que prescré- 

vem as letras; e assim, se fossem iguaes as 

intenções do legislador brasileiro e do francez. 

certamente não escaparia áquelle, como não es- 

capou a este, especial menção dos títulos de que 

se trata, até porque na compilação do Codigo 

tivera em vista o da França. 

Não estando pois as notas promissórias com- 

prehendidas no art. 443, nem havendo dispo- 

sição alguma que mande applicar-Ihes a pres- 

cripção das letras, ou estabeleça para ellas ou- 

tra que não seja a ordinária, pareceque só podem 

prescrever cm vinte annos. 

O Dec. u. 3056 de 5 de Março de 1863 (do 

Poder Executivo) mandando observar na retira- 

da da circulação das notas dos bancos Com- 

mercial e Agrícola, e Rural e Hypothecario, o 

art. 443 do Codigo do Comraercio, afim de 

manter aos portadores o direito ao seu paga- 

mento até findar o praío de cinco annos, não 

resolve, segundo parece, a questão ; não só por- 

que nào contém interpretação authentica do 

mesmo artigo, mas também porque nem ao me- 

nos foi expedido para sua boa execução, visto 

como não procedeu de duvida nella encontrada, 



e sim suscitada ante o Ministério da Fazenda a 

respeito da emissão daquelles bancos. 

Accresce que nao sendo as notas emittidas por 

companhias ou sociedades anonymas (para isso 

autorisadas) iguaes ás notas promissórias, de que 

trata o art. 42G do Cod.. conforme se collige, 

além de outras disposições, dos Avs. n. 268 dc 

, 11 de Agosto de 1857 e ns. 46 e 75 de 19 de 

Março e 12 de Abril de 1859, e do proprio ar- 

tigo que entre os riquisitos dos títulos que men- 

ciona exige prazo fixo, não se pôde considerar 

extensiva áquellas notas promissórias a prescri- 

pçào de cinco annos, especial a letras, pelo fun- 

damento de mandar o Dcc. n. 3056 dc 1863 ap- 

plica-la ás notas dos bancos—Commercial, c 

Hypothecario; cumprindo observar que o res- 

gate, retirada da circulação a substituição dos 

títulos da émissão dos estabelecimentos bancários 

fôrão regulados por disposições especiaes (Lei 

n. 1083 de 22 de Agosto de 1860 art. Io § 2", 

Dec. n 2664 de 10 de Outubro do mesmo anno), 

que mostrão não acharem-se comprehendidos 

nos mencionados pelo art. 426, nem dever-se 

applicar a estes os prazos marcados para extlnc- 

ção do direito dos portadores daquelle. 
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Nao sào deaconliecidos o sentido e alcance do 

parecer, que acompanha o Av. n. 91 de 5 de Mar- 

ço de 1863; mas como a consulta nem ào menos 

versou sobre o artigo em questão, segundo tica 

dito, é licito entende-lo pela maneira exposta, 

(que outros sustentarão com melhores funda- 

mentos) até por acto do poder competente fixar- 

se a verdadeira intelligencia. 

Art. 433. 

A prescripção interrompe-se por- algum dos 
modos seguintes: 

2.° Por via de citação judicial, ainda mesmo 
que lenha sido só para juizo conciliatório. 

Nota 649. —Questão.—yt inlerrupijão da pres- 
cripção não dependerá da proposilura d'acçáo 
dentro do mez, presciipla no art. 38 rio Iteg. 
Com. ?— /Vos- parece que não : adisposição do art. 
38 rio lleg. decc combinar-se com a do art. 39 
do mesmo Iteg. que faz consistir tal dependência 
para os e[feitos da mora, 

Oliservaçõe». 

O art. 453 n. 2 do Cod. estabelece queapres- 

cripção interrompe-se por via de citação para 

juizo contencioso, ou para o conciliatório; e tanto 

n'um como n'outro caso não se faz preciso ofle- 

recer-se ou propor-se a acção. 
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Lido o art. 38 do Reg. n. 737 dc 1850, pa- 

rece, á primeira vista, que a condição do offe- 

recimento da acção imposta na parte final diz 

respeito aos dons effeitos attribuidos á citação 

para a conciliação; mas àttendendo-se que, 

quando menciona o primeiro (a interrupção da 

prescripção) referb-se ao art. 453 n. 2 do Cod., 

onde não vem semelhante condição, que aliás é 

excluída —ihi — ainda mesmo que tenha sido sô 

para juizo conciliatório—, conhece-se que aquella 

parte final tem relação unicamente com o se- 

gundo effeito ou com a mora, que na fôrma do 

Cod. art. 138 (igualmente referido) começa des- 

de o dia, em que o credor exige judicialmente o 

seu pagamento. 

Se porém o citado artigo do Reg. presta-se 

a essa duvida, posto que infundada, com refe- 

rencia á citação da conciliação, nefihuma offe- 

rece o art. 59 relativamente á inicial da causa, 

visto como os seus effeitos aclião-se expostos e 

separados tão distinctamente, que torna-se evi- 

dente verificar-se o em questão pelo facto de 

chamar-se o devedor a juizo, embora não se 

proponha a acção, fique circumducta a citação 

e haja absolvição da instância. 
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O credor,'fazendo citar o seu devedor para 

juizo conciliatório, ou para o contencioso nas 

causas em que não ha conciliação, mostra não 

ser negligente, nem ter abandonado o seu direito; 

e conseguintemente desapparece o fundamento 

da prescripção que por isso deve interrom- 

per-se. 

Aquelle porém que promove a conciliação, e, 

não se verificando esta, deixa de citar o deve- ' v 
dor para juizo contencioso, revela não querer 

coagi-lo ao cumprimento de sua obrigação ; e 

assim, embora interrompida a prescripção, não 

se pôde comtudo considéra-lo em móra, porque 

os seus efteitos, segundo já se vio, só começão 

a correr do dia em que se exige judicialmente o 

pagamento. 

Releva observar, que o art. 59 não deve ser 

entendido tão literalmente, que considere-se in- 

terrompida a prescripção por citação nulla, e o 

devedor em móra quando não se offerece a ac- 
* 

ção, e ha a absolvição da instância; porque sendo 

nulla a citação é como se não existisse, e pouco 

importa a sciencia, que por ella tem o devedor, 

da intenção do credor, pois o Cod. (art. 453) só 

attribue aquelle effeito á que resulta de citação 
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judicial; e os etfeitos da uióra (art. 138) só- 

mente coirem do dia em que se exige judicial- 

mente u pagamento, o que suppôe a effectivi- 

dade da acção; accrescendo que, se nos casos 

em que lia conciliação a citação para esta não 

constitue o devedor em móra, se não se propõe 

a acção, igualmente nos outros a citação inicial 

da causa, que deixa de offerècer-se, não é suffi- 

ciente para isso, visto como em qualquer das 

hypotheses falta pedido judicial de pagamento 

(que não tem lugar por meio de simples cita- 

rão) e mostra o credor não querer obrigar o 

devedor ao mesmo. 

Assim entende o Cod. e o Reg. n. 737. 
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PAUTE 11. 

DO COMMERCIO MARÍTIMO. 

TITULO II. 

DOS PROPRIETÁRIOS, COMPARTES E CAIXAS 

DE NAVIOS. 

ART. 484. 

Todos os cidadãos brasileiros pódem adquirir e 
possuir embarcações brasileiras; mas a sua ar- 
mação e expedição só pôde girar debaixo do nome 
e responsabilidade de um proprietário ou com- 
parle, armador ou caixa, que lenha as qualidades 
requeridas para ser commerciante ( arls. 1° e 4o). 

Nota 715, pag 190.— As mulheres brasileiras 
casadas com estrangeiros também não pódem fazer 
navegar com o pavilhão nacional as embarcações 
que possuírem.—Lei n, 1090 de 10 de Setembro de 
1800, art. 2. 

ObservaçOcsi. 

« A brasileira casada com estrangeiro pelo 

regimen de communhão não pôde possuir em- 

barcação brasileira, não por effeito do art. 2° 

da Lei n. 1096 de 10 de Setembro de 1860, 

e sim do art. 457 do Cod. Com., como acha- 
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se perfeitamente demonstrado na Consolidação 

das Leis, 2a edic., nota 2 ao art. 408. 

Antes mesmo do Codigo já não era licito á 

brasileira casada com estrangeiro — sem separa- 

ção de bens — possuir embarcação brasileira, pois 

na fôrma do antigo Regulamento dos Consula- 

dos de 30 de Maio de 1836 — arts. 128 e 129 — 

só podia matricular-se, e considerar-se como 

tal, a embarcação, cujo proprietário e com- 

mandante fossem cidadãos brasileiros ; o que 

excluía a idéa de co-propriedade entre nacional 

e estrangeiro sob qualquer fundamento, inclusive 

o de casamento com brasileira por carta de 

ametade, visto que então a propriedade não 

pertencia unicamente á nacional, deixando assim 

de veriíicar-se uma das condições exigidas pelo 

citado art. 129—proprietário brasileiro. 

Tanto mais exacto parece o exposto, quanto, 

é certo, que em 1841 (Portaria n. 2 de 14 de 

Setembro — Add. ao cad. 8 o) mandou-se an- 

nullar as, matriculas das embarcações, cujas 

proprietárias, posto que brasileiras, fôssem ca- 

sadas com estrangeiros, afim de não continuarem 

a navegar como uacionaes. » Apont. sobre o 

Reg. Pub. do Com. § 11, nota a. 
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TITULO III 

DOS CAPITÃES,-OU MESTRES DE NAVIO. 

Art. 496. 

Para ser capino ou mestre de embarcação bra- 
sileira, palavras synonimas neste Codigo para todos 
oseffeilosde direito, requer-se ser cidadão brasi- 
leiro, domiciliado no Império, com capacidade 
civil para puder contratar validarnenle. 

Nota 731, pag. 196. — Saúde. — "Todas as em- 
barcações nacionaes ou estrangeiras mercanles ou de 
guerra são sujeitas d visita sanilaria.— Dec. n. 
2409 de 27 de Abril de ■t8u9, art. 7. 

A cada navio que sahir para portos estrangeiros 
será dada urna carta de saúde na fôrma do modelo 
annexo. — Uec. cil. n. 2409, art. 36. 

Para os navios de cabotagem, nos tempos or- 
dinários, bastará um simples bilhete, 

Nas occasiõss de epidemias por isso se lhes pas- 
sará carta de saúde. —Uçc cil. n. 2409, art. 42. 

A visita .da policia não deixará sahir navio 
algum sem ter cumprido as disposições deste Re- 
gulamento. — Dec. cit. n. 2409, art, 43. 

ObservaçOos. 

ü Dec. n. 2409 de 27 de Abril de 1859 

foi revogado pelo de n. 2734 de 23 de Janeiro 

de 1861, que sobre o assumpto assina dispõe: 
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Todas as embarcações nacionaes ou estran- 

geiras, mercantes ou de guerra, são sujeitas, 

no acto da entrada no porto, á visita de es- 

caler.—Art. 11. 

As embarcações com destino a portos estran- 

geiros dar-se-ha carta de saúde sómente quando 

fôr solicitada. As que sahirem com destino aos 

portos do Império deveráõ solicita-la em tempos 

de epidemia: no caso contrario bastará um sim- 

ples bilhete (salvo a disposição do art. 19). 

—Art. 52. 

As embarcações que sahirem para os portos 

do Império, onde não haja Inspecção de saúde, 

em vez de carta de saúde, levaráõ um simples 

bilhete, ainda mesmo em tempo de epidemia 

—Art. 58 . 

O empregado encarregado da policia não dei- 

xará sahir embarcação alguma sem ter cumprido 

as disposições deste Regulamento. —Art. ò'0. 

Art. 515. v 

E' permitlido ao capitão, era falta de fundos, 
durante a viagem, não se achando presente algum 
dos proprietários da embarcação, seus mandatários, 
ou consignatarios, e na faltadelles algum interessa- 
do na carga, ou mesmo se, achando-se presentes, 
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não providenciartím, contrahir dividas, lomar di- 
nheiro a risco sobre o casco e pertences do navio e 
remanecente dos fretes depois de pagas as soldadas, 
e até mesmo, na falta absoluta de outro recurso, 
vender mercadorias da carga, para reparo ou pro- 
visão da embarcação ; declarando nos títulos das 
obrigações que assignar a causa de que estas pre- 

, cedem (arl. 517). 

As mercadorias da carga que em laes casos 
se venderem serão pagas aos carregadores pelo 
preço que outros de igual qualidade obtiverem no 
porto'da descarga, ou pelo que por arbilradores 
se estimar, no caso da venda ler coraprehendido 
Iodas as da mesma qualidade (arl. 6ál). 

Nota da Ia ediç.—/Vão seria mais conveniente 
decretar-se em hasta publica ? 

Observações, 

A segunda parte do artigo suppõe duas hy- 

potheses, venda de algumas das mercadorias 

de uma qualidade, ou de todas da mesma. 

A primeira hypothese, á que respeita a pergun- 

ta feita em a nota, visto «pie duvida alguma 

pôde haver sobre a segunda, comprehendb dous 

casos, a saber : o de pertencerem ps merca- 

dorias existentes ao mesmo carregador das de 

igual qualidade, que fôrào vendidas, ou á di- 

verso. 
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Em nenhum delles porém jámais seria ra- 

zoável que se decretasse a venda em hasta pu- 

blica ou forçada, não só porque semelhante 

disposição offenderia o carregador, privando-o 

de vender silas mercadorias na occasião que 

melhor vantagem lhe proporcionasse, ou da 

livre disposição de sua propriedade, mas tam- 

bém porque o resultado que ella traria (a cer- 

teza do preço) póde-se conseguir, sem offensa 

do direito de propriedade, por outro meio Igual- 

mente seguro, qual o recurso ás cotações officiaes 

dos corretores, quando por inteíraedio destes 
I ' 

não vender o carregador as mercadorias de 

que se trata, ou se não quizer dispôr dellas, 

por esperar preço maior do que o da occasião 

de pagamento mencionado no artigo; recurso 

estabelecido para caso analogo pelo art. 775, 

cuja razão justificativa mostra que não é pos- 

sível suppor-se que se achasse mais conveniente 

venda em hasta publica, ad libitum porém do 

carregador ou quando este bem qüizesse, e não 

venda forçada como entendi ser a de que trata 

a nota, que não foi reproduzida na segunda 

edição. 
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TITULO VIU. 

DOS SEGUROS MARÍTIMOS. 

CAPITULO I. 

Da natureza c fôrma do contraio de seguro marítimo. 

Art. 666. 

0 contraio do seguro maritimo, pelo qual o 
segurador, tomando sobre si a fortuna e risco do 
mar, se obriga a indemnizar ao segurado da 
perda ou damnoque possa sobrevir ao objeclo do 
seguro, mediante um prêmio ou somtna deter- 
minada, equivalente ao risco tomado, só pode 
provar-se por escriplo, a cujo instrumento se 
chama Apólice; comtudo julga-se subsistente para 
obrigar reciprocamente ao segurador e ao segu- 
rado desde o momento em que as parles se con- 
vierão, assignando ambas a minuta, a qual deve 
conter todas as declarações, cláusulas e condições 
da apólice. 

Nota 1009, 1' Questão.—O contrato de seguro 
só pôde provar-se por escripto ? Nos parece g u 
aprova loslcmunhal não se pôde excluir na hypo-e 
these do art. 183 do Iteg. n. 737, e nem no caso 
de haver-se perdido a apólice ou a minuta cm con- 
seqüência de algum accidente de força maior: 
assim pensão os commercialistas franceses. A prova 
por escripto não é exigida senão como meio de 
prova para o contrato e não para sua existência c 
validade : se as partes confessassem, nada induzi- 
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ria a que o mesmo contraio produzisse seus effeitos 
legaes, ainda que fôsse puramente verbal, fíoulaij- 
Paly. 3246 ; Pardessus, n. 792 ; líoujel eMerger, 
verb. Assurance rnarit. n. 91 e seg, ; bravard, pag 
408, e Colfaeru, pag. 364. 

Observações. 

É principio inconcusso (reconhecido pela 

Imp. Rcsol. de Cons. commun. em Aviso n. 

373 de1 28 de Outubro de 1867) que, quando 

a Lei exige uma forma especial para o con- 

trato, sem ella o contrato não existe.—Forma 

dat esse rei. 

Postoque o Cod. na Ia parte do art, 666 

diga, que o contrato de seguro marítimo só 

pôde provar-se por escripto, todavia é este da 

sua essencia, como se vé não só da parte 2a 

onde não o considera subsistente para obrigar 

reciprocamente ao segurador e ao segurado pela 

simples convenção das partes, pois exige para 

isso que tenbão assignado a minuta ; mas 

também do art. 159 do Rrg. n. 737 de 1850, 

que dispondo não poder a confissão supprir a 

escriptura publica e particular, quando subs- 

tancial ao contrato, cita entre outros o art. 

666 do Cod., que trata do de seguro marítimo. 
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Sendo portanto a forma escrípta da essencia 

do contrato em questão, que sem ella não 

existe, nem produz acção em juizo (Cod. 

art. 124), é claro que não pôde ser supprlda 

por testomunlias, nem mesmo por confissão. 

CAriTULO II. 

Das cansas que pódem ser objecio dc seguro marüimo. 

Art. 685. 

Toda e qualquer cousa, todo e qualquer inte- 
resse apreciável a dinheiro, que tenha sido posto 
ou deva pôr-se a risco de mar, pôde ser objecto 
de seguro marilimo, não havendo prohibição em 
contrario. 

Nota 1063.— Questão. — O tomador dc dinheiro 
a risco pôde segurar os ohjectos sobre que contrahio 
o empréstimo ? Nos parece que não; o seguro 
tem por fim evitar um prejuízo, evitar uma perda 
e para isso 6 preciso que o segurador deva correr, 
algum risco : tal é a índole deste contrato, segundo 
direito. 

O tomador, neste caso, não corre perigo algum. 
O art. 682 di r — quando o seguro versar sobre 
dinheiro dado a risco—e não se pôde colligir de suas 
palavras que quizesse estabelecer disposição ou 
doutrina diferente dos Cods. Coms. arts. Porl. 
1700 § 6 ,■ Holl. 593; Fr. 347 § 4 ; Hesp. 
885 § 4 ; Rus. 892, além de 6 'f. 
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ObservaçíSes. 

« Quando alguns, mas não todos os riscos, 

ou uma parte sómente do navio ou da carga 

se achão seguros, pôde contrahir-se empréstimo 

a risco pelos riscos ou parte não segura até 

a concurrencia do seu valor por inteiro (art. 

682). » — Art. 650 do Cod. 

« Quando sobre contrato de dinheiro a risco 

occorra caso que se não ache prevenido neste 

Titulo, procurar-se-ha a sua decisão por ana- 

logia, quanto seja compatível, no Titulo Dos 

Seguros Marítimos e vice-versa. — Art. 665- 

O cit. art. 650, que é relativo ao cambio 

marítimo, trata do caso de se haver já se- 

gurado todo o navio, ou carga, não se tendo 

porém incluido todos os riscos no contrato de 

seguro, e do em que este versou sómente sobre 

parte do navio ou da carga; e permitte - no 

primeiro — contrahir-se empréstimo a risco pelos 

riscos que o segurador excentúára, e —no se- 

gundo — pela.parte não segura. 

Applicando-se essa disposição ao contrato de 

seguro, .por effeito da que se contém no art. 

665, resulta que tendo-se anteriormente tomado 
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dinhéiro a risco sobre todo o navio quv carga, 

mas não por todos os ríscos, é licito ao to- 

mador segurar os mesmos objectos, sobre que 

recahio o empréstimo, pelos que o dador houver 

exceptuado; ass im como pôde segurar o valor — 

ou parte descoberta, quando o empréstimo não 

fôr sobre a totalidade do navio ou da carga; 

o que tudo também resulta da combinação dos 

arts. 648, 656 n. 4, 677 n. 6, e 682. 

Quando não se incluem no contrato todos 

os riscos, nem estes são estipulados por toda 

a viagem (arts. 633, 634 ns. 5 e 6, e 637); 

quando o dador do dinheiro toma sobre si alguns 

riscos apenas, e pbr determinado tempo, os objec- 

tos, sobre que recahio o empréstimo, estão expos- 

tos aos exceptuados, e mesmo aos outros se o 

sinistro acontecer depois do tempo convencio- 

nado, os quaes correm então por conta do 

tomador, que íica obrigado a pagar a somma 

recebida (cit. arts. 633 e 662); não havendo 

portanto motivo nara ser-lhe probibido na- 

quellas liypotheses segurar os objectos em 

questão pelos perigos e tempo não incluídos 

no contrato de cambio marítimo, e antes mi- 

litando em favor desse seguro a mesma razão 
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pela qual pôde segurar a própria quantia em- 

prestada, ou o valor descoberto, contra os ris- 

cos não tomados pelo dador.—Art. 682. 

Assim parece dever entender-se o Codigo; se- 

guindo-se d'ahi que não se pôde dizer absoluta- 

mente não ser permittido ao tomador de dinheiro 

a risco segurar os objectos sobre que contrahio 

o empréstimo. 

ART. 686. 

E' prohibido o seguro : 
1." Sobre cousas cujo commercio não seja licito ' 

pelas Leis do Império, e sobre os navios nacio- 
naes ou estrangeiros que nesse commercio se em- 
pregarem : 

2.° Sobre a vida de alguma pessoa livre: 
3.° Sobre soldadas a vencer de qualquer indi- 

víduo da tripolação. 

Nota 1066 ao n. 2.— Questão. —A liberdade po- 
derá ser ohjècto de seguro ? Não deparamos com 
o que possa razoavelmente oppôr-se a que a liber- 
dade possa ser objeclo de seguro : accresce que a 
legislação universal consagra sua doutrina. Entre 
outros Cods. temos o Port. 1723 ; o Holl. 393 ; 
oHesp. 848 e o Prus. 177o, sendo que o mesmo é 
admitlido na França, na Inglaterra, etc. 

Nota.—Entre nós devemos reputar este § também 
sem prestimo ; ahi estão na Côrle funccionando 
companhias de seguros de vida ; e o proprio Go- 
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verno Imperial no Dec. n, 1009 de 7 de Novem- 
bro de 1855, art. 33 declarando que sendo o 
seguro de vida reconhecido por todas as Nações da 
Europa, e pelos Eslados-Unidos da America do 
Norte, como um beneficio geral para a humanidade, 
esta companhia (Tranquülidade) no caso que não 
vd de encontro ds leis que regem o Império, se 
destinará a toinar o mesmo risco sobre pessoas 
livres de ambos os sexos e idades, para o que nesta 
hypothese haverá disposições especiaes, que ficão 
sujeitas d approvação Imperial. 

ObscrvaçScs. 

Seja qual for a vantagem resultante do se- 

guro sobre a liberdade, o certo é que elle não 

pôde justificar-se em face da disposição do art. 

685 do Codigo, e até deve considerar-se pro- 

bibido pela mesma razão, por que prohibio-se 

segurar a vida de pessoa livre. 

O art. 686 n. 2 prohibe segurar-se a vida 

de pessoa livre, e em quanto não fôr expres- 

samente revogado faz annullar o contrato de 

seguro celebrado em contravenção de sua dis- 

posição.— Art. 677 n. 2. 

A companhia, de que faz menção a nota, 

teve apenas autorisação para funccionar, se- 
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gurando contra a mortandade de escravos, 

como se vé do Dec. n. 1669 de 7 de Novembro 

de 1855 e do art. 1° dos estatutos qlie fôrào 

approvados, e baixárào com o mesmo Decreto . 

e para que tomasse a si iguaes ríscos sobre 

pessoas livres, caso não Jôsse de encontro ás 

Leis do Império, declarou-se nos estatutos que 

haveria nova approvaçao Imperial, segundo 

consta do art. 38, cuja disposição attribue a 

nota, sem duvida por equivoco, ao clt. Dec., 

e considera por isso declaração do Governo Im- 

perial, que certamente não a faria como está. 

Cumpre observar, que não se pôde conside- 

rar, sem execução o cit. art. 686 n. 2, por 

existir alguma companhia ou sociedade, que tenha 

por fim, mediante contribuições dos socios, e ^ 

auxiliada pelas probabilidades de morte de 

um certo numero destes dentro dos prazos) 

estipulados, augmentar capitães e formar ren- 

das em favor dos socios sobreviventes ; por- 

quanto tal associação é uma espicie de Monte- 

pio, e suas operações não são os contratos 

de seguro regulados pelo Codigo. Dessa na- 

tureza ô por exemplo, a sociedade brasileira de 

seguro mutuo sobre a vida, denominada — 
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Bemfeitora— . cujos estatutos fôrão approvados 

pelo Dec. n. 4104 de 22 de Fevereiro de 1868. 

Art. 689. 

Pôde segurar-se o navio, seu frete e fazendas 
na mesma apólice, mas neste caso ha de determi- 
nar-se o valor de cada objecto distinctamenle ; 
faltando esta especificação, o seguro ficará reduzido 
ao objecto definido na apólice somente. 

Nota 107 I. —O frete, quando a vencer, é repel- 
lido pelo Cod. Fr, e todos que o seguirão. —Vid. 
note. 994 e 1048 : entre nós por virtude do art. 
656 n. 2 parece o contrario, Esta disposição se 
deve applicar por força do art. 665. 

Observações. 

E nullo o contrato de cambio marítimo : 2°, 

tendo o empréstimo sómente por objecto o frete 

a vencer, ou o lucro esperado de alguma nego- 

ciação, ou um e outro simultânea e exclusiva- 

mente. Art. 656. 

Applicando-se essa disposição do contrato de 

cambio marítimo ao de seguro, e visto que não 

pôde ser objecto deste o frete a vencer. Mas será 

essa a intenção do CodigoV Dever-se-ha con- 

siderar omissa a especie, para recorrer-se ao 

art. 656 n. 2 por força do art. 665, ou terá o 
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Codigo deixado de adoptar aquella disposição 

relativamente ao seguro ? 

O empréstimo a risco, diz o art. 689 n. 1, 

pôde recahir sobre o casco, frete e pertences 

do navio; mas é nullo (art. 656 n. 2) quando 

tem sómente por objecto o frete a vencer ou u 

lucro esperado de alguma negociação. 

Toda e qualquer cousa, dispõe o art. 685, 

todo e qualquer interesse apreciável a dinheiro, 

que tenha sido posto ou deva pôr-se a risco de 

mar, pôde ser objecto de seguro marítimo, não 

havendo prohibiqâo em contrario; é nullo o con- 

trato (art. 677) recahindo sobre algum dos ob- 

jectos (n. 2) prolnbidos no art. 686, ou versan- 

do sobre lucro esperado (n. 7) que não fixar 

sornma determinada sobre o valor do objecto do 

seguro; e uma vez que no referido art. 686 não 

ha prohibição de segurar-se o frete a vencer, 

como no art. 656 n. 2 a respeito do cambio 

marítimo; e por outro lado admitte-se seguro 

de lucro esperado com somma determinada (arts. 

677 u. 7 e 709), sobre o qual aliás não se per " 

mitte empréstimo a risco, nos termos do citado 

art. 656 n. 2; parece que é admissível o seguro 

em questão, e que o Codigo Brasileiro seguio a 
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doutrina do Portuguez, que prohiblndo o em- 

préstimo a risco (art. 1642) que tenha por ob- 

jecto ou só o frete a vencer, ou só o lucro es- 

perado de fazendas, permitte comtudo (art. 1700) 

segurar-se uma, ou outra cousa. 

« O art, 1642 exclue dos contratos de risco 

o lucro esperado e o frete a vencer (not. pag. 

21). Pela sua eventualidade e falta de garantia 

excluirão-nos do seguro os Codigos da França 

art. 347 e da Hespanba art. 885. E se o seguro 

do chapéo ou gratificação do capitão não é ad- 

mittido pelo art. 1705 (not. pag. 83), por igual 

razão o não devera ser aquelle lucro e frete ; u 

rendimento é incerto e eventual. Pôde comtudo 

justificar-se o seguro sobre um e outro, não o 

contrato do risco, pela differeuça entre os dous 

contratos: o dador, emprestando valores, que 

traspassa para o tomador, carece de uma ga- 

rantia real, que não pôde dar-lhe a incerteza 

destes rendimentos, e não ba mister dessa ga- 

rantia o segurador, porque não desembolsa antes 

do sinistro, e de ordinário recebe anticipada- 

mente o prêmio ». Aunotaçôes ao Cod. do 

Comm. Port. pelo Conselheiro Forjaz, tomo 5, 

pag, 67. 
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TITULO IX. 

DO NAUFRÁGIO E SALVADOS. , 

Art. 7:13. 

Os objeclos salvados que poderem deleriorar-se 
pela demora serão vendidos em hasta publicaj eo 
seu produclo poslo era deposito, por conta de quem 
pertencer. Os objeclos que se acharem em bom 
estado serão conduzidos para a respectiva alfan- , 
dega, procedendo-se a respeito delles na confor- 
midade do Regimento das Alfândegas. 

Nota 1À29. — O Av n. 61 de 4 de Abril de 1839 
declarou que — a imporlancia depositada do pro- 
duclo da arrematação não devia ser levantada 
sem deducção dos direitos fiscaes ; c que sendo ju- 
dicial o mesmo deposito nos termos deste artigo do 
Codigo (733), só podia ser levantada -por via de 
requisição legal do respectivo juiz commercial, 
visto como os poderes dos agentes consulares, 
em caso de naufrágio, estão precisamente deter- 
minados pelo art, 12 do Ikg. n. 855 de 8 de No- 
vembro de 1851. 

Nos parece que a primeira parle do Aviso não 
pôde soffrer a menor duvida, visto o üec. n. 2647 
cit. [de 1860), por ser posterior, no art. 336, disp. 
10a, confirma-lo: outro tanto não podemos dizer 
com relação d segunda parte, porque a disp. 7' 
supra-cilada [nota ant.) declara que — ... ficará 
o saldo em deposito para ser levantado por quem 
de dereito fôr, ou pelo cônsul respectivo, etc. 
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Observações. 

A matéria, que faz -o objecto da nota, talvez 

possa ser completada ou esclarecida pelas seguin- 

tes disposições: 

« As duvidas e questões sobre a entrega das 

mercadorias, ou dos salvados, ou do seu produc- 

to, nos casos do Cap. 2.° e 3." do Tit. 4.° do Re- 

gulamento das Alfândegas, onde não houver 

agente consülar da nação com quem o Império 

tenha celebrado Convenção consular, serão da 

competência exclusiva da autoridade judicial, a 

quem os interessados poderáõ requerer o que fôr 

a bem de seus direitos, ai mia quando tenha pre- 

cedido a licença ou autorisqção da autoridade 

administrativa nos termos do artigo 329. »— 

Dec. n. 3217 de 31 de Dezembro de 1863 

art. 44. 

« Todas as operações relativas ao salvamento 

dos navios francczes naufragados ou dados á 

costa no Brasil, serão dirigidas pelos cônsules 

geraes, cônsules e vice-consules da França; e 

reciprocamente, os cônsules geraes, cônsules e 

vice-consules brasileiros dirigirão as operações 
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relativas ao salvamento dos navios de sua na- 

ção, naufragados ou dados á costa de França. 

« A intervenção das autoridades locaes só terá 

lugar nos dous paizes para manteí" a ordem, 

garantir os interesses dos salvadores, se fôrem 

estranhos ás equipagens naufragas, assegurar a 

execução das disposições que se devem observar 

para a entrada e sabida das mercadorias salva- 

das, e a fiscalisação dos impostos respectivos. 

Na ausência, e ate a chegada dos cônsules e 

vice-consules, deveráõ as autoridades locaes 

tomar todas as medidas necessárias para a pro- 

tecção dos indivíduos e conservação dos effeitos 

naufragados. 

« Ficou além disso convencionado que as mer- 

cadorias salvadas não serão sujeitas a nenhum 

direito de alfandega, salvo o caso de serem 

admittidas a consumo interno. »—Art. 11 da 

Convenção promulgada pelo Dec. n. 2787 de 26 

de Abril de 1861. 

Semelhantemente convencionou-se com a Ita- 

lia (art. 12—Dec. n. 3085 de 28 de Abril de 

1863), Hespanha (art 14—Dec. n. 3136 de 31 

de Julho de 1863) e com Portugal (art. 17— 

Dec. n. 3145 de 27 de x\gosto do mesmo anuo). 

I 



TITULO xm. 

DAS AVARIAS. 

CAPITULO I. 

Da natureza e classificação das avarias. 

ART. 761. 

Todas as despezas extraordinárias feitas a bem 
do navio onda carga, conjuncta ou separadamente, 
e todos os damnos acontecidos áquelle ou a esta, 
desde o embarque e partida até a sua volta e des- 
embarque, são reputadas avarias. 

Nota 1171.—Os empregados consulares deverdõ, 
quando fôretn requeridos:—Regular as avarias 
quando os únicos interessados nellas fôrem Brasi- 
leiros e fôr reclamado seu serviço.—Dec. n. 320 
de 11 de Junho de 1847, art. 96 § 9. 

ObscrvaçOes. 

A respeito da attribuiçào dos cônsules men- 

cionada em a nota convém accrescentar-se o 

seguinte : 

« Os agentes consulares estrangeiros exer- 

ceráô a autoridade de juizes e árbitros nas ques- 

tões relativas aos salarios das tripolações, e em 

todas as eiveis que se moverem entre os seus 

uaciouaes que as compuzerem, entre os capitães 
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de diversos navios de sua nação, e nas causas 

de commercio entre os seus concidadãos, quan- 

do estes não preíxrão recorrer ás autoridades do 

Império, e não se achem envolvidos em taes 

questões direitos de qualquer habitante do Im- 

pério de diversa nacionalidade. »— Reg. que 

baixou com o Dec. n. 855 de 8 de Novembro 

de 1851—art. 13. 

« As disposições dos arts. 1, 13, 14, 16, 18 

e 19 deste Regulamento deixarão de aproveitar 

aos agentes consulares e subditos daquellas na- 

ções entre as quaes os agentes consulares e sub- 

ditos brasileiros não encontrarem reciprocidade, 

declarando o Groverno Imperial qual ou quaes 

daquellas disposições devão por semelhante mo- 

tivo deixar deter execução. > —Art. 23. 

« Todas as vezes que não houver estipulações 

contrarias entre os donos dos navios, carrega- 

dores e seguradores, as avarias que os navios 

dos dous paizes tiverem soffrido no mar, indo 

para seus respectivos portos, serão regulados 

pelos cônsules geraes, cônsules e vice-consules 

de sua nação; salvo, porém, se subditos do paiz 

onde residir o cônsul se acharem interessados 

nas avarias; porque, nesse caso, ellas deveráõ 
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ser reguladas pela autoridade local, a não haver 

compromisso amigavel entre as partes interes- 

sadas. »—Art. 10 da Convenção com a França, 

promulgada pelo Dec. n. 2787 de 26 de Abril 

de 1861. 

Semelhantemente convencionou-se com a Ita- 

lia (art. 11—Dec. n. 3085 de 28 de Abril de 

1863), Hespanha (art. 13 — Dec. n. 3136 de 

31 de Julho de 1863) e com o Reino de Por- 

tugal (art 16—Dec. n. 3145 de 27 de Agosto 

de 1863). 



PAKTE III. 

DAS QUEBRAS. 

TITULO I. 

DA NATUREZA E DECLARAÇÃO DAS QUEBRAS, E 

SEUS EFFEITOS. 

ART. 797. 

Todo o commerciante que cessa os seus paga- 
mentos enlende-se quebrado ou fallido. 

Nota 1233 á pag. 311 .—Questão.—-A cessação 
de pagamenlos enlende-se commerciaes, ou civis 
lambem ? 

A qualificação da quebra se bem que lorne exigi- 
veis todas as dividas do fallido sem dislincção de 
natureza, e ainda mesmo não vencidas, não pôde 
aulorisar resposta afirmativa : o pagamento de 
dividas civis não interessa no mesmo grão o cre- 
dito do commerciante ; a fallencia é um aconteci- 
mento commercial e com relação a seus credores 
cieis o devedor não prat eou aclo commercial. O 
nosso artigo 6 transcripção litleral do art. 437 
da L t Fr. cil., e seus cornmercialislas são una- 
nimes nesta intelligencia. O commerciante que 
cessa os seus pagamenlos commerciaes, está enten- 
dido pelo sentido natural e obvio da construcção 
da phrase. 
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ObscrvaçSes. 

A disposição do art. 797 é com eíFeito se- 

melhante á da primeira parte do art. 437 do 

Cod. Com. Fr., e, em geral, os commentadores 

deste seguem a opinião manifestada em a nota ; 

mas algumas pessoas entendem, que o com- 

mérciante que deixa de pagar suas dividas deve 

ser declarado fallido, sem distinguir-se se ellas 

são puramente civis, ou commerciaes, e, varias 

decisões têm sido proferidas nesse sentido, -se- 

gundo diz Revière á pag. 552; parecendo assaz 

razoavel e fundamentada a seguinte, que sé lê 

em a nota do Rogron áquelle art. 437: 

« Considerando que nos termos do art. 437 

do Codigo Commercial todo commerciante que 

cessa seus pagamentos acha-se cm estado de 

fallencia; que não se faz distincção alguma entre 

a cessação de pagamento de dividas puramente* 

civis e a de dividas commerciaes; que não é 

possível admittir que um commerciante, que 

cessasse de pagar suas dividas civis, e, por essa 

razão, estivesse manifestamente alcançado, po- 

desse ao mesmo tempo continuar suas opera- 

ções de commercio e evitar o estado de fallencia 
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contrahindo novas dividas civis, e não as pa- 

gando para por outro lado satisfazer suas dividas 

commerciaes; que semelhante posição anormal 

não pôde ser sanccionada pela Lei, e que assim 

convém reconhecer que qualquer que exerce a 

profissão do commercio é obrigado a honrar 

todos os seus negocios, todas as suas obrigações, 

quaesquer que ellas sejão, sob pena de se lhe 

abrir, e declarar a fallencia  » 

E' verdade que Massé (tomo 2o n. 1151, pag. 

308 in fine) procurando refutar essa decisão diz, 

que comprehende-se pouco como dividas pura- 

mente civis podem ser applicadas ao pagamento 

de obrigações commerciaes, pois, qualquer que 

seja a origem da obrigação contrahida por um 

commerciante, torna-se ella commercial pelo 

único facto de ter por objecto definitivo o com - 

mercio e de neste entrar em conseqüência de 

ser empregada na extincção de dividas com- 
i 

merciaes ; e então (n. 1152) a falta de paga- 

mento de semelhante divida basta para fazer 

declarar a fallencia. 

A situação, porém, supposta por aquelle 

aresto não parece tão diificll de comprehender-se, 

como pretende o mesmo escriptor. 
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As dividas de uni commerciante podem pro- 

vir — ou de quatitias tomadas por empréstimo 

e não pagas, ou de outras a que se tenha 

obrigado por qualquer contrato que não haja 

cumprido. As primeiras são certamente com- 

merciaes, desde que o devedor (e isso até pre- 

sume-se) applica ao seu commercio as sommas 

emprestadas ; as segundas nem sempre o são; 

e todavia tanto pôde o commerciante habilitar-se 

a extinguir as obrigações commerciaes—con- 

trahindo novos vemprestimos, como deixando de 

pagar quantias por que está e vai sendo res- 

ponsável, pois para esse fim augmenta seus ren- 

dimentos não só obtendo quantias, mas também 

deixando de desembolsa-las — ao passo que con- 

tinua a auferir vantagens; e deste segundo modo 

é que pôde o commerciante com a cessação de 

pagamento de dividas puramente civis occorrer 

á extincção das commerciaes ; o que implicita- 

mente se contém nas palavras do aresto — con- 

trahindo novas divida civis —, ou pelo menos 

produz o mesmo resultado por elle condemnado, 

e certo que constitue uma posição anormal, que 

não deve ser sanccionada pela Lei. 

A locação de casa, por exemplo, a compra 
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de objectos para uso proprio, as partilhas entre 

herdeiros, nada têm de commercial, ainda sendo 

commerciante o Inquilino, comprador, ou co- 

herdeiro responsável por tornas; e conseguiute- 

mente as dividas provenientes dos alugueis, do 

preço das cousas compradas e do excesso de 

bens aquinhoados são puramente civis, mor- 

mente não se convertendo em títulos assigna- 

dos pelo inquilino, comprador ou co-herdeiro 

commerciante. 

Isto posto, supponha-se que o commerciante 

por falta de bens e rendimentos sufficientes 

deixa de pagar os alugueis das casas — de sua 

morada- e do estabelecimento commercial, o 

preço do que compra para seu uso, as tornas 

dos co-herdeiros ; mas paga ou amortiza suas 

dividas commerciaes. Com essa falta de pa- 

gamento, ou com os dinheiros que assim vai 

economisando estará ou não fazendo face aos em- 

penhos commerciaes ? Certamente; mas como 

com isso está também fazendo boa figura no 

commercio, embora com dinheiros subtrahidos 
* 

ao pagamento de dividas civis ; como ainda goza 

desse credito, que sem duvida não tem por 

base — nem behs, que não existem sufhciente^ 
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para indemnizaçao de todos os credores, ncip 

a ^probidade e boa íé, (^ue não aconselhão 

o augmfento do prejuízo dos credores civis, e 

a impossibilidade do devedor ante um estado 

de verdadeira insolvencia, pôde continuar a 

commerciar, desassombrado da declaraçao da 

fallencia em que aliás acha-se de íácto, porque o 

seu credito de commerciante, çue não é o mes- 

mo do simples partictdar, não está abalado! 

« Semelhante posição anormal não pôde ser 

sanccionada pela Lei, e convém reconhecer que 

qualquer que exerce a profissão do commercio é 

obrigado a honrar todos os seus ncgocios, todos 

os seus empenhos, quaesquer que elles sejão, sob 

pena de ser declarado fallido. » — Aresto cit. 

Continuando diz o cit. autor, que quem 

trata com um commerciante negocio, puramente 

civil sabe que a qualidade dò seu devedor não 

lhe servirá de auxilio algum; que não poderá 

invocar a celeridade do processo commercial, 

requerer a prisão, e menos aspirar ao favor 

muito maior de fazer declara-lo era estado de 

fallencia. 

Se o credor civil não pôde invocar a celeri- 

dade do processo commercial, nem requerer a 



prisão do devedor commerciante, é porque assim 

está disposto ; mas a respeito da questão ne- 

nhuma disposição existe em contrario do que 

foi julgado; nem ha razão, para que, uma vez 

admittido declarar-se fallido o commerciante que 

cessa os seus pagamentos, sc limite essa pro- 

videncia ao caso único de não serem pagas, as 

dividas commerciaes, quando, postoque regulada 

pela Lei Commercial, é estatuida em beneficio 

dos credores, e taes são não só os de obrigações 

mercantis, como os por titulo ou causa civil. 

A exigibilidade das dividas civis, resultante da 

declaração, onda qualificação-da quebra, sendo 

posterior a esta jámais poderia por si só justi- 

ficar a resposta affirmativa da questão proposta 

(cit. Massé, e nota ao ãrt. do (lod. Brasil.); 

mas se, por isso, o tornarem-se vencidas tanto 

as dividas commerciaes como as civis não pro- 

va, que a cessação do pagamento das segundas 

dê lugar a declaração da fallencia, prova-o sem 

duvida a razão justificativa de semelhante dis- 

posição, que sendo estabelecida em favor dos 

credores em geral mostra certamente a igual- 

dade com que a Lei os trata, sem distincção 

de origem ou natureza das dividas; e se tal 
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é a mente da'Lei, se esta, em ultimo resultado, 

tem em vista acautelar o mais possível o pre- 

juízo de todos os credores, como poderá ser 

sua intenção privar os civis do recurso da de- 

claração da fallencia, com o qual podem evitar, 

que os prejuízos soffridos se augraentem com 

a progressiva diminuição do actlvo do devedor 

— resultante de igual accresclmo de dividas e 

prêmios ? 

A fallencia é um acontecimento commer- 

cial, lê-se em a nota ao art. em questão, 

e com relação a seus credores civis o devedor 

não praticou acto commercial. — Quid inde ? 

De ser a fallencia um acontecimento commer- 

cial segue-se que só pôde declarar-se fallido quem 

exerce a profissão do commercio; mas como 

, o. que a determina (a cessação do pagamento 

das dividas) nada tem de commercial, e dis- 

posição alguma faz sua declaração dependente 

da natureza do acto praticado pelo devedor com 

relação aos credores, cujas dividas deixão de ser 

pagas, parece que não é licito distinguir entre 

dividas civis e commerciaes. 

A qualidade do devedor é que dá a conhecer, 

se pôde ou não ser declarado fallido no caso 
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de cessação de pagamentos, e não a natureza 

destes, ou do acto praticado com relação aos 

credores. Os commerciantes são declarados fal- 

lldos ainda que só deixem de pagar dividas 

puramente civis ; os não commerciantes estão 

isentos disso, embora pratiquem actos de com- 

mercio, e não paguem as dividas delles proce- 

dentes. 

O commerciante que cessa os seus pagamentos, 

continua a nota, — commerciaes—, está enten- 

dido pelo sentido natural e ohvio da construcqão 

da phrase. 

Se o commerciante contrahe dividas civis e 

commerciaes; se tem obrigações de ambas as 

naturezas; se couseguintemente incumbe-lhe sa- 

tisfazer ou pagar umas e outras ; como dizer-se, 

que quando o Codiso dispõe—o commerciante 

que cessa seus pagamentos entende-se natural- 

mente que estes são commerciaes ou relativos 

a obrigações consideradas taes ? Assim fôra, 

si se reputasse commercial tudo quanto prati- 

casse a pessoa, que exercesse o commercio, pois 

então bastaria vêr se os actos, contratos ou 

obrigações referião-se a um commerciante, para 

tê-los como mercantis. Não se dando porém 
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isso, é claro que — por pagamentos a cargo de 

commerciante—não se entende naturalmente — 

commerciaes. 

Em vista do exposto penso, que a céssação 

dos pagamentos civis também dá lugar á de- 

claração da fallencia. 

Art. 805. 

Todo o coinmerciante que tiver cessado os seus 
pagamentos é obrigado, no preciso termo de Ires 
dias, a apresentar na secretaria do tribunal do 
commercio do seu domicilio uma declaração da- 
tada e assignada por elle ou seu procurador, em 
que exponha as causas do seu fallimento. e o 
estado da sua casa; ajuntando o balanço exacto 
do seu activo e passivo (art 10 u. 4), com os do- 
cumentos probatórios ou inslructivos que achar a 
bem. Ksla declaração, de cuja apresentação o se- 
cretario do tribunal deverá certificar o dia e a 
hora, e da qual se dará contra-fé aoapresenlante, 
fará menção nominativa de todos os socios soli- 
dários, com designação do domicilio do cada um, 
quando a quebra disser respeito a sociedade col- 
lecliva(arts 511,310 e 811). 

Nota 125!). —A declaração datada e assignada 
ordinariamente faz-se por meio de petição ; nada 
tem-se com as secretarias dos tribunaes do com- 
mercio, pois que estes fôrão convertidos em tri- 
bunaes de 2' inslancia.-j-Cap. 2' do Dec. ti.' 
1597 do Io de Maio de 1855. 
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Obsürvaçffes. 

Não é propriamente por terem sido os tri- 

bunaes do commercio convertidos em tribunaes 

de 21 instância, que deixa de ser apresentada 

nas respectivas secretarias a declaração de que 

trata o art.'* 805; mas por não lhes competir 

actualmente, o" conhecimento de causas de fal- 

lencia senão por via dos recursos estabelecidos, 

embora continuem a ter jurisdicção administra- 

tiva.— Reg. n. 738 de 1850 art. 18 § 14, 

Lei n. 797 de 16 de Setembro de 1854, Dec. 

n. 1597 dé 1 de Maio de 1855—arts. 24 e -32. 

Art. 827. 

São nullas a beneficio da massa sómenle: 

1.° As doações por titulo gratuito feitas pelo 
failido depois do ullimo balanço, sempre que 
delle constar que o sou activo era naquella épo- 
ca inferior ao seu passivo. 

2.° As bypolhecas de garanlia.de dividas con- 
trahidas anteriormente á data da escriplura, nos 
quarenta dias precedentes á época legal da quebra 
(art. 806). 

As quantias pagas pelo failido por dividas não 
vencidas nos quarenta dias anteriores á época le- 
gal da quebra reenlraráõ na massa. 

Nota 1299 ao n.,2.—A Consol. das Leis Civis, 



nrl. 1289 (2) diz: «Continuão a subsistir as 
duvidas que resullão do exame comparado do 
nt. art. 827 n. 2 do Cod. Com. e art. 2 do 
Heg. de [h de Novembro de 1846, E' uma das 
duvidas se são nullas as hypothecas feitas antes 
dos 40 dias anteriores d época legal da quebra, 
quando essas hypothecas forem registradas ou 
inscriplas dentro de Ia es 40 dias. Outra duvida 
vem a ser se o aü. 'i—no segundo período—do 
cil. íteg. de 1846, que faliou em geral do registro 
de hypothecas feitas nos 20 dias anteriores d 

quebra [hoje 40) está restringido pelo art. 827 
n- - do Cod. Com., que só impõe a nullidade 
quando as hypothecas são feitas para garantia de 
dividas já contrahidas. » 

Ambas estas duvidas não se pódem offerecer em 
frente do art. 134 do Heg. cit. n. 3453, que diz : 
« Todavia são nullas as inscripçõss e transcripções 

requeridas depois da abertura da fallencia. » Vid. 
notas 1298 e 1301. 

Obscrvaedes. 

Reconhecendo o Cod. que, ein regra, a insol- 

vència do commerciante não acontece" repentina- 

mente, mas vai-se manifestando gradualmente ; 

que os credores vão também pouco a pouco 

tendo sciencia daquella mudança de estado; dis- 

pòz com referencia ás hypothecas (art. 827 n. 2), 

que são nullas as de garantia de dividas con- 

trahidas anteriormente á data da escriptura, nos 
A. C. 9 
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quarenta dias precedentes a época legal da que- 

bra, por presumir que os effeitos da insolvencia 

desde então erão conhecidos, e não querer que 

nessas circumstancias se désse privilegio a um 

credor em prejuízo dos outros, quando não fôra 

exigido na occasião de contrahir-se a divida. 

Não sendo, porém, nulla (cit. art.) a hypotheca 

celebrada antes do tempo a que retrotrahe-se a 

declaração da fallencia (salvo o caso de fraude — 

art. 828), seja ou não contrahida a divida na 

mesma occasião, parece que não deve tornar-se 

sem vigor, por ter fallido o devedor dentro de 

quarenta dias depois do registro ou inscripção ; 

porquanto se a hypotheca, a que refere-se o 

art. 133 do Reg. n. 3453 de 26 de Abril de 1865, 

celebrada para garantia de divida contrahida no 

mesmo acto, embora naquelle tempo, é válida, 

e pôde ser inscripta em quanto não se de- 

clarar a fallencia (art. 134 do cit. Reg.), sem 

duvida pela veracidade do debito, e por não sup- 

pôr-se haver conluio entre o devedor e o credor 

para dar o primeiro garantia ao segundo em pre- 

juízo dos demais credores, visto como era licito 

áquelle exigi-la no acto de emprestar o seu di- 

nheiro, em caso idêntico acha-se a hypotheca em 
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questão (á parte a hypothese de fraude), e con- 

seguintemetite deve considerar-se subsistente, 

ainda que se registre ou inscreva dentro dos qua- 

renta dias precedentes a quebra, Assim entendo 

que se pôde resolver a primeira duvida. 

A segunda desapparece em face do art. 133 

do Reg., que diz serem válidas as hypothecas 

convencionaes celebradas para garantia de divi- 

das contrahidas no mesmo acto, ainda que den- 

tro dos quarenta dias da quebra. 

TITULO II. 

DA REUNIÃO DOS CREDORES E DA CONCORDATA. 

Art. 830. 

A concordata deve ser negada ou outorgada, e 
assignada na mesma reunião em que fôr propos- 
ta. Se não houver dissidentes, o juiz commissario 
a homologará immediatamente; mas havendo-os 
assignará a todos os dissidentes colleclivamente oito 
dias para dentro delles apresentarem seus embar- 
gos, dos quaes mandará dar vista ao curador 
fiscal e ao fallido, que serão obrigados a contes- 
ta-los dentro de cinco dias. Os embargos com a 
contestação serão pelo juiz commissario remetti- 
dos ao tribunal do comraercio competente, no 
prefixo termo de tres dias depois de apresentada 
a contestação. 
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Nota 1331.—Questão. — O promotor publico 
poderá formar opposição d concordata? Itogron 
[art. 523 do Cod, Fr.) segue a negativa, fun- 
dando-se em que não se deve envolver em nego- 
cio de interesse privado ou particular, emquanlo 
não offender o interesse publico. Parece que os 
próprias motivos de sua opinião (irmão a con- 
traria ; porque o dúlo ou fraude muitas vezes 
terá que explorar esse accordo proleclor creado 
por lei para ampara)' a insolvabilidade casual. 
Neste sentido o Cod. lloll. (St?) diz—que o tri- 
bunal concederá ou recusará a homologação da 
concordata — sobre as conclusões do ministério 
publico, quer tenha havido opposição, quer não. 
E o art. 08 do l)ec. n. 1397 diz — que é licito ao 
promotor publico depois da abertura da fallen- 
cio até a qualificação da quebra intervir, re- 
querer ou promover todos os aclos do processo, 
quando mesmo por este abandonado pelos credo- 
res por transacção ou pobreza da massa fal- 
lida. 

ílbservaçSes. 

O Reg. n. 1597 de 1 de Maio de 1855, tra- 

tando das fallencias, diz no art. 08 parte 2a,que 

é licito ao promotor publico intervir, requerer e 

promover perante o juízo commercial todos os 

actos do processo depois da abertura até a qua- 

lificação da quebra e pronuncia do íallido, quando 

o mesmo processo jòr abandonado pelos cred&res 
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por transacqâo ou pobreza da massa fallida; e 

nílo, como se lê em a nota, quando mesmo for 

este (processo) abandonado pelos credores ; no 

que ha differença do disposto pelo art. 

Conforme a disposição do Rcg. só é licito ao 

promo tor requerer e promover aquelles actos no 

caso de abandono do processo pelos credores ; e 

pelo que diz a nota pôde fazê-lo até no caso de 

abandono, ou compete-lhe tal direito, tenhâo ou 

não os credores abandonado o processo. 

Suppondo-se, porém que não existe essa diffe- 

rença, a que vem o que pode fa^er o promotor 

depois da abertura até a, qualificação da quebra, 

e pronuncia do fali ido com a concordata, da 

qual se trata posteriormente nos termos dos arts. 

819, 820, 842, 848 do Cod., 123 c 132 do 

Reg. n. 738 de 1850 não alterados, e antes cor- 

mboradds pelo art. G2 do Rcg. n. 1597 de 1855 

quanto a ordem estabelecida para esses actos ? 

Como concluir-se dahi, que o promotor pôde 

formar opposição á concordata? 

O art. 67 do Rcg. de 1855 dispõe, que serão 

exercidas pelo promotor publico as funcçôes, 

que no processo de quebras ante o tribunal do 

commercio competião ao desembargador fiscal, 
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e este era ouvido sobre a concordata (arts. 847 

e 851 do Cod. e 41 § 2" do Reg1. n. 738); mas 

nem por isso d o promotor ouvido a respeito 

delia, e menos pôde fazer-lhe opposição, pois a 

disposição do art. 67 entende-se cm termos ba- 

beis. 

0 conhecimento e julgamento das quebras 

competião outr'ora ao tribunal do commercio 

administrativo (Reg. n. 738 art. 18 § 14), cujo 

advogado era e continua a ser o desembargador 

fiscal, a quem por isso se dava vista nos casos 

mencionados pelo art. 41 n. 2, entre os quaes 

comprehendem-se os relativos á concordata ; e 

então cumpria-lhe examinar, se em sua concessão 

fôrão ou hão observadas as formalidades legaes. 

Passando depois o julgamento das causas de 

fallencla para os juizes commerciaes (Dec. n. 

1597 de 1855 art. 24); e sendo a justiça cri- 

minal interessada nas mesmas causas, natural- 

mente devião ser transferidas para o promotor 

publico, como fôrão pelo art. 67 do cit. Dec., as 

funcçòes do desembargador fiscal, a saber, as 

que dizem respeito aos actos do processo depois 

da abertura até a qualificação da fallehcia e 

pronuncia do fallido (cit. art. 67 combln. com o 



seguinte); nao havendo razão para intervir nos 

actos ultex-iores, e pelo contrario devendo ter- 

niinar sua intervenção coxn a pronuncia ou des- 

pronuncia do fallido, pois então termina tam- 

bém o summario mixto criminal e commercial 

da qualificação da quebra. Av. n. 210 de 16 de 

Maio de 1860. 

O receio manifestado em a nota, com o qual 

procura-se justificar a intervenção do promotor 

publico, consistente em poder muitas vezes o 

dólo e a fraude explorar o accordo protector dos 

credores, creado por Lei para amparar a insol- 

vabilidade casual, desapparece ante a 2a parte do 

art. 848 do Cod., que assim dispõe: « Não pôde 

dar-se concordata no caso em que o fallido fôr jul- 

gado com culpa ou fraudulento, e quando anteri- 

ormente tenha sido concedida, será revogada. » 

Em face do exposto entendo que o promotor 

não tem que ver com a concordata, e menos pôde 

fazer-lhe opposição ; parecendo-me bem appli- 

cavel á especie o que diz o illustrado autor sobxe 

a concordata por abandono: 

. . .« No processo da fallencia, salvo o que 

pertence ao juizo criminal, o juiz não tem 

outro dever que garantir os credores, distribuindo 
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os bens da massa., entre 'si para. sen. embolso : em 

nome de que interesses ou princípios resistiria o 

juiz a negar-se a homologar uma concordata 

nestas condições, convindo ao fallido, convindo 

os credores1 destes ? Os credores representão a 

massa, e livremente pódem, de accordo com o fal- 

lido, transigir: o juizo que ald intervém é para 

assegurar o interesse commum, mediante certas 

formalidades, e não certamente para arvorar-se 

em tutor de direitos alheios que d vista, da Lei 

tem uma effectiva representação. * Nota 1317 ao 

art. 842. 

TITULO IY. 

DAS DIVERSAS ESPECIE8 DE CRÉDITOS E SUAS 
GRADUAÇÕES. 

Art. 874. 

Pertencem à classe dos credores de dominio.; 
8. O vendedor antes da entregada cousa vendi- 

da, se a venda não fôr a credito (art. 198). 

Nota 1370 — A doutrina do nosso Alv. dc 4 de 
Setembro de 1810 é diffcrcnte: a venda a credito 
somente confere acção pessoal para haver o preço. 

ObservaeSes. * 

Se o art. 874 n. 8 considera o vendedor antes 

da entrega da cousa vendida credor de dominio, 



dando-lhe assim o direito de rete-la, se a venda 

não for o, credito; se a contrario sensu de sua 

disposiçSo — na venda a credito, ainda antes da 

entrega da cousa, deixa o vendedor de ser credor 

de domínio, postoque não o tenha transferido 

ao comprador, c portanto fica obrigado a effei- 

tua-la, conipetiudo-llie somente haver o preço, e 

exigir garantia ao pagamento deste (art. 198); 

em que differe do Codigo o Alv. de 4 de Se- 

tembro de 1810? 

O Alv., revogando a Ord. Liv. 4o Tit. 5o § 2, 

dispõe que fiando o vendedor o preço, seja ou 

não por prazo certo, tenha somente a acção pes- 

soal para pedi-lo, e não possa haver a cousa 

vendida (como permittia a Ord.), porque lhe não 

fosse paga no tempo aprazado; c não contém 

doutrina differente da disposição do artigo, nem 

mesmo da que delia se deduz, conforme se vê 

das observações sobre a nota 268 ao art. 191, 

Art. 876. 

São credores privilegiados aquelles cujos crédi- 
tos procederem do alguma das causas seguintes : 

3. Salários ou soldadas de feitores,, guarda- 
livros, caixeiros, agentes c domésticos do fallido, 
vencidas no anuo imraedialamenle anterior á data 
da declaração da quebra (art. 806). 



— 138 — 

Nota 1374.—Questão. —O.v cort elores são .cre- 
dores privilegiados? Nos parece que sim, d vista 
dos arts. 35 § 1 e 876 § 3 entretanto assim não 
se tem classificado nas fallencias'. 

Observações. 

O art. 876 n. 3 considera dividas privilegiadas 

as procedentes de salarios ou soldadas de fei- 

tores, guarda-livros, caixeiros, agentes e domés- 

ticos do fallido, vencidas no anno immediata- 

xnente anterior á data da declara"ção da quebra; 

o 35 n. 1 declara, que os corretores são agentes 

auxiliares do commercio, sujeitos ás leis com- 

merciaes com relação ás operações que nessa 

qualidade lhes respeitão; e uma vez que não 

achão-se incluídos naquelle art., nem alguma 

outra disposição lhes dá privilegio no caso de 

fallencia para as dividas provenientes de ope- 

rações, em que intervenhão-como corretores, é 

claro que não pódem ser declarados credores 

privilegiados. 

Por serem os corretores agentes auxiliares do 

commercio, e intervirem em transacçôes dos 

commeroiantes, não pódem considerar-se agentes 

destes. Taes são os que os commerciantes assa- 

larião, e empregão em seu serviço, aos quaes é 
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licito tratar das convenções, transacções e ope- 

raçôe^ mercantis dos mesmos, quando não in- 

cumbidas a corretores. Cod. art. 45. — A esses 

por suas soldadas ou salarios dá o art. 876 n. 3 

privilegio nas fallencias, e não aos corretores, 

que por isso não tem sido classificados credores 

privilegiados. 

Art. 877. 

Tetn o credor hypotheca lacila especial: 

9. Nos mais casos coinprehendidos em diversas 
disposições deste Codigo (arls. 108, 156, 189, 
537, 503 e 632). 

Nola 1387. — O dolc cslimado é conlemplado 
nesle §.—Heg. n. 737, arl. 621. 

t 
Observações. 

Dizendo-se que o dote estimado d contemplado 

no n. 9 do art. 877, que mostra alguns casos 

em que os credores do fallido têm hypotheca es- 

pecial, e citando-se o art. 621 do Reg. n. 737, 

parece que por effeito deste a mulher do com- 

merciante fallido considera-se credora hypothe- 

caria do valor dos bens dotaes dados com esti- 

mação, quando o Reg. trata apenas do concurso 

de preferencia em execução contra devedor não 
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commerciante (arts. 609 § 2o, 610 e 618), e 

nesse caso é que manda contemplar o dote esti- 

mado no n. ou § 9 daquelle art. do Codigo. — 

Cit, Reg. arts. 618 e 621. 

Qual, porém, o direito que pelo dote estimado 

compete á mulher na fallencia do marido ? 

Permltta-se-me transcrever o que a esse res- 

peito disse no opusculo—Apontamentos sobre o 

Registro Pub. do Comm.—§ 7 nota cZ, pag. 21 : 

d Dando-se o dote estimado, adquire o marido 

a propriedade ; pôde dispor dos bens que o cons- 

tituem (sendo de raiz — com o consentimento da 

mulher —Ord. do Liv. 40Tit. 48 princ.) e tema 

escolha de restitui-los em cspecie no tempo com- 

petente, ou de pagar a sua importância. Quoties 

res oestimatce in dotem dantur, maritus dominium 

consecutícs summce velut pretii debitar efficiinr. 

L. 5'C. de jur. dot.—Consulte-se Mackeldey, 

DIr. Rom. §§ 554 n. 3 e 559 n. 1; Corrêa 

Telles, Dig. Port. vol. 2o § 158. 

« Pela importância desses bens a Lei de 20 de 

Junho de 1774 § 40 dava á mulher hypotheca 

legal privilegiada nos do marido c preferencia a 

quaesquer credores anteriores ou posteriores, 

postoque fossem geral ou especialmente hypo- 
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theçarios; mas o Codigo Commercial não con- 

templou-a, no caso de fallencia, senão como cre- 

dora de domínio pelo dote não estimado (art. 874 

n. G), d'onde se vê que pelo preço de bens, cuja 

propriedade transfere-se ao marido, e que pódem 

por este ser expostos aos revezes do commercio, ' 

não quiz dar-lhe melhor direito do que aos sim- 

ples credores (arts. 879 parte final e 890), não 

para fazê-la participante (V. Massé vol. 2o n.1334) 

da desgraça do marido; mas talvez para evitar 

que elle fôsse pouco prudente em suas especu- 

lações, contando, se viesse a fallir, com a impor- 

tância, muita vez não pequena, dos bens dotaes, 

subtrahida ao pagamento das pessoas com que 

houvesse transigido, quando podia acontecer que 

na massa fallida já não existissem semelhantes 

bens, nem os dinheiros em que porventura tives- 

sem sido convertidos, e sim outros obtidos de ter- 

ceiros, que não devião ficar prejudicados, ,ou 

expostos á fallencia pela imprudência daquelle, 

que certamente seria o mais cauteloso em seus 

negocios, se não fôra a esperança depositada no 

valor dos bens dotaes, salvado do naufrágio a 

que ellc proprio levasse a sua, e mesmo a alheia 

fortuna. 
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« Sob o domínio, porém, da nova Lei bypo- 

thecariá compete á mulher pelo dote estimado 

(constituído depois de sua execução), no caso de 

fallencia do marido, o direito de credora com 

hypotheca legal, segundo inclino-me a crer. 

« A hypotheca regula-se sómente pela Lei 

civil (Lei n. 1237 de 1864 art. 2°, Dec. n. 3453 

de 1865 art. 113), ou seja civil ou commercial a 

obrigação que ella garante, ou seja algum ou 

todos os credores commerciantes; e não ha outras 

hypothecas senão as que ella estabelece, a saber : 

a que compete ás pessoas mencionadas no art 3o, 

e a de que trata o art. 4o. — Lei cit. arts. 1 e 2 

§ 8, Dec. cit. art. 110. 

« Dessas disposições parece concluir-se que, 

sob seu dorainio, pessoa alguma pôde conside- 

rar-se garantida em seu direito de credor por 

hypotheca, se não fôr daquellas a quem a Lei 

concede a tacita, ou não tiver a convencional, 

constituída na fôrma da mesma Lei e seu Regu- 

lamento, o que mais claramente se deprehende 

dos arts. 316, 317, 320, 325, 329 e 330 do 

Dec. n. 3453, e da excepção consignada no art. 

111 com referencia á hypotheca judiciaria. 

« Na verdade dispondo o art. 317 que as hy- 
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pothecas legaes (são as que convém ao assumpto) 

anteriores a execução da Lei n. 1237 valeráõ 

como antes delia, e o art. 325 que as privile- 

giadas pela Lei de 20 de Junho de 1774 rela- 

tivas a immoveis susceptíveis de hypotheca fícão 

em vigor por um armo contado da mesma exe- 

cução; e comprehendendo taes disposições as 

hypothecas legaes e privilegiadas de que trata 

o Codigo Commercial (Curso de Dir. Hypoth. 

Brasil, notas 298 e 300), é claro que depois 

dellas tém caducado semelhantes hypothecas, e 

ninguém pôde apresentar-se no juizo da fallencia 

invocando as que aquelle Codigo estabelece, 

mas sómente as da Lei n. 1237; da mesma 

fôrma que não pódem ser credores hjqDothecarios 

(Cod. art. 879), para preferirem aos chirogra- 

pharlos, os que tiverem seus créditos garantidos 

por hypotheca especial sobre bens de raiz, ou 

navios (art. 468 do Cod., Av. n. 96 de 5 de 

Março de 1866) cqnstituida pela maneira deter- 

minada no art. 266, e sim unicamente os que se 

apresentarem com a convencional feita na con- 

formidade dos arts. 4 da Lei n. 1237, 119 e 240 

§ 6o n. 1 do Dec. n. 3453. 

i Sendo portanto a nova Lei a única, por 
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onde se deve conhecer quaes são os credores 

hypotheóarios por dividas contrahidas depois de 

sua execução, quer civis quer conunerciaes ; e 

competindo á mulher hypotheca legal nos bens 

do marido pelo dote estimado (art. B §§ 1 e 11) 

torna-se evidente, que não pôde deixar de ser 

contemplada no juizo da fallencia do marido 

com a graduação que tem sua divida em virtude 

do citado art. 3. 

Nem a isso se oppôe o art. 5 § 2 da Lei, 

porque limita-se a declarar em vigor as prefe- 

rencias estabelecidas pela Legislação actual tanto 

a respeito dos bens moveis, semoventes e immo- 

veis não hypothecados, como a respeita dos 

immoveis hypothecados depois de pagas as 

dividas hypothecarias, d'onde se vê, é verdade, 

que subsiste o direito de preferencia estabelecido 

pelo Codigo a favor de certos credores do fal- 

lido; mas exercendo-se esse direito sobre os bens 

moveis, semoventes e immoveis não hypothe- 

cados, em nada altera o da mulher, visto como 

todos os immoveis do marido, presentes e futuros 

(Lei n. 1237 art. 3 § 11), llie estão hypothecados 

tacitamente, e não pódem ser distrahidos para 

pagamento de qualquer outro credor, salvo 
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tendo este hypotheca anterior, nos termos da Lei 

citada art. 2 §§ 9 e 10 e Dec. n. 3453 arts. 115, 

116 e 136. 

« Assim entendo a Lei e o titulo do Codigo 

Commercial que trata das diversas especies de 

credores do fallido e suas graduações, supprida 

a falta de garantia que havia a respeito do dote 

estimado (Consol. uus Leis, 2a edição, nota ao 

art, 123); isto é, penso que nos casos posteriores 

á sua execução subsiste a preferencia estabele- 

cida no art. 880 em favor dos credores mencio- 

nados nos arts. 874, 876 ns. 1 a 4 e 877 (Lei 

art, 5 § 2); considerando-se unicamente garan- 

tidos por hypothecas aquelles credores que a ti- 

verem na fôrma da nova Lei, quer seja taclta 

(geral, ou especial) quer convencional, e regu- 

lando-se entre estes a preferencia pela mesma. 

TITULO VI. 

DA KEHABILITAÇAO DOS FALLIDOS, 

ART. 893. 

O fallido que tiver obtido quitação plena de 
seus credores pôde pedir a sua rehabilitação perante 
o tribunal do commercio que declarou a quebra. 

Nota 1411. — Questão 3.*— A concordata reha- 
a. c. 10 
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bilita? O Av. n. 311 de 10 de Julho de 1863 
declarou que o fallido casual concordalario, não es- 
tando comprehendido na exclusão geral do art. 2" 
do Cod. Com., também não incorre no interdiclo 
estabelecido na disposição n. 4 do citado artigo : 
esta decisão foi tomada em virtude de lies. de con- 
sulta do Conselho de Estado, 

Nos parece que a doutrina do Av. não é aceitável; 
são terminantes os arts. 870 e 893 deste Cod. : 
naquelle, como neste, exige-se quitação plena ao 
fallido. A concordata é obra da maioria dos cre- 
dores [art. 847), e não deve depender dessa maioria 
o rnodificar-se as regras da rehabilitação definida 
tão expressamente nos citados artigos. 

O pagamento integral abv credores da massa é 
uma verdadeira condição de onlem publica, in- 
dependente mesmo da vontade dos credores: o 
concordalario pela concordata nem obriga todos os 
seus credores [art. 832), nem deixa de estar em 
urna especie particular de fallenciu, ou modi- 
ficação delia [arts. 849 e 902), visto que, a cada 
momentò, pôde ser a concordata revogada. A 
rehabilitação ò. que unicamente pôde apagar os ves- 
tígios da fallcncia: a concordata não; que sim- 
plesmente modifica esse estado. 

Ohsei* va eSen. 

Por Imperial Resolução de Consulta commu- 

uicada em Av. n. 311 de 10 de Julho de 1863 

decidio-se que no caso de quebra casual, seguida 

de concordata legalmente homologada, o con- 
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cordatario fica rehabilitado, por não estar com- 

preliendido na exclusão geral do art. 2 do Co- 

digo Commercial, nem incorrer no interdicto 

estabelecido na disposição do n. 4 do mesmo 

artigo; o que é exacto, e se vê de outras dispo- 

sições. 

Intimada a concordata ao purador fiscal, e ao 

depositário ou depositários (art. 854) são estes 

obrigados a entregar ao devedor (já o Cod. não 

o chama fallido) todos os bens, que se acharem 

em seu poder, cuja administração e disposição 

recupera em virtude da concordata, ante a qual 

portanto desapparece o effeito, que o art. 826 

attribue á sentença da abertura da quebra. 

Achando-se antes da fallencia na livre dispo- 

sição de sua pessoa e bens, estava habilitado a 

commerciar (art. Io n. Io); tendo perdido a ad- 

ministração e disposição dos bens ex vi daquella 

sentença tornou-se inhabilitado, e recuperando-as 

na fôrma do cit. art. 854 ficou rehabilitado. 

Mas, dir-se-ha talvez com a nota, como pôde 

assim entender-se, se o devedor, que chegára a 

ser declarado fallido, não obteve quitação plena 

de dous terços dos credores (art. 870), ou de 

todos, não requereu com ella (art. 893) reha- 
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bilitaçao ao tribunal do commercio, e por isso 

(art. 897) não foi rehabilitado por sentença? 

O art. 870 suppõe ausência de concordata, 

continuação dos actos do processo da quebra, a 

massa liquidada por conta dos credores, estes 

não pagos integralmente e o devedor ainda fa/- 

lido ou sujeito ás conseqüências da 'fallencia, 

salvo se na reunião a que se refere "o art. 868 

dous terços dos credores lhe derem quitação 

plena, ou se posteriormente a obtiver de todos ; 

e quer n'um, quer n'outro caso, como achava-se 

incurso no interdicto estabelecido na disposição 

n. 4 art. 2, para poder entrar de novo na vida 

commercial, faz-se preciso que provando estar 

quite com os credores e o mais exigido pelo Co- 

digo requeira sua rehabilitação, como se vê dos 

art. 893 e seguintes, os quaes igualmente pre- 

sumem a continuação daquelles actos; porque, 

se a concordata dá direito ao devedor de conti- 

nuar a commerciar, embora obrigado a cumprir 

as respectivas condições, como antes da fallencia 

era obrigado a satisfazer os seus empenhos, 

necessidade nenhuma ha, depois de cumpridas 

as mesmas ou de pagos os credores, de pedir 

rehabilitação ao tribunal para proseguir no com- 
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mercio, que aliás já exerce em virtude da Lei, 

e para o qual fôra considerado, capaz em circum- 

stancias menos prosperas. 

« Depois da concordata (lê-se no DIcc. Jur. 

Comm. de Ferreira Borges) e em virtude delia o 

fallido é mettido de novo na administração de 

seus bens, na fruição de seus direitos e acções, 

o que llie importa uma rehabilitação (Dufour). » 

O que fica dito não se altera, por não ser obri- 

gatória a concordata (art. 852) a respeito dos 

credores de domínio, privilegiados e hypothe- 

carios, que não tomarem parte nas deliberações 

a ella relativas; porquanto, se o fizerem (art. 

853), estão sujeitos aos seus effeitos, e des- 

apparece a razão com que se impugna a citada 

Res. de Cons., e no caso contrario só lhes com- 

pete haver o seu pagamento por inteiro, com o 

que já,conta o concordatario, que em seus cál- 

culos tem isso mesmo em vista; e se fôr satis- 

fazendo esses débitos, e o mais a que se obrigou 

na concordata, vai esta também produzindo os 

devidos effeitos, nos quaes portanto não influe a 

disposição daquelle art. 852 no sentido de pre- 

judicar a rehabilitação do concordatario, e de 

fazer necessária sentença que a declare; assim 

I 
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como influencia alguma exerce o art. 849 de re- 

ferencia ao 902, em quanto não se derem os 

casos por este previstos. . 

Art. 890. 

Da sentença de concessão ou de negação de 
rehabililação não ha recurso. Todavia poderá re- 
formar-se a sentença que a houver negado, no fim 
de seis mezes, apresentando a parte novos docu- 
mentos que abonem a sua regularidade de con- 
ducla. 

Nota 1415.— Ha recurso, sem cffeilo suspen- 
sivo, para o Conselho de Estado. — Dec. n. 1597, 
art, 8 in fin. Está pois revogada a 1* parle do 
nosso artigo. 

ObservaeíSes. 

Das decisões dos tribunaes do commercio 

concedendo moratórias ou a rehabilitação dofal- 

lido ha recurso, sem effeito suspensivo, para o 

Conselho de Estado. — Dec. n. 1597 de 1 de 

Maio de 1855 art. 8 n. 2. 

A Ia parte, pois, do art. do Codigo não está 

revogada, mas apenas alterada ou modificada; 

ha recurso da sentença que concede a rehabi- 

litação, e não da que a denega. 
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TITULO VIL 

DAS MORATÓRIAS. 

Art. 908. . 

As disposições deste Codigo, relativamente ás fal- 
lencias ou quebras, são applicaveis somente ao 
devedor que fôr commerciante matriculado. 

Nota da Ia edição.—Iteg. n. 737 art. 15 e iss. 
n. () de 6 de Julho de 1857. A redacção terminante 
deste artigo não deveria supportar a excepção tão 
vasta do art. seg., tanto mais, quando não me 
recordo em que possa ser dxfferente o processo de 
quebras de um negociante não matriculado ; não 
daria, se podesse fazê-lo, os fóros de tal dlfferença, 
pois que observo que em referencia ds quebras os 
negociantes não matriculados apenas deixão de ter 
direito d moratória ; e porventura fará parle do 
processo de quebras a moratória que somente é con- 
cedida dquelles cujas condições estejão em harmonia 
com o que dispõe o art. 898 ? Tem mais o direito 
do art. 825. 

Nota 1432 da 2a edição. — O processo da fal- 
lencia é o mesmo, quer seja, quer não matricu- 
lado o commerciante: apenas dd-se um processq 
summarissimo, quando o commerciante não.é 
matriculado e consta que seu fundo mercantil 
não excede de 10:000^000. — Decreto n. 1597, 
art. 93. 
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Este Decreto é de 1855, e por isso vê-se a im- 
perfeição da redacção de nosso artigo reproduzido 
textualmente no cil. art. 15 do Rcg. n. 737: o 
soccorro ou subsidio que pôde ser arbitrado ao ne- 
gociante não pôde auíorisar a redacção do nosso 
artigo: a moratória, qu; é prerogativa do nego- 
ciante matriculado, menos pôde auíorisar a sobre- 
dita redacção, visto que seu processo, por ser mui 
differentedo da quebra", não pôde ser confundido 
com aquelle. 

ObservacSesf. 

Combinadas as disposições doe arts. 805 a 810, 

908 e 909 do Codigo, 18 § 14 e 184 do Reg. 

n. 738 de 25 de Novembro de 1850, resulta que 

aos tribunaes do ccmmercio competia o conhe- 

cimento e julgamento das quebras dos commer- 

ciantes matriculados sómente, e ás justiças ordi- 

nárias (juizes municipaes) o das fallencias dos 

nào matriculados; tendo-se adoptado semelhante 

distincção talvez por considerar-se então prero- 

gativa (Cod. art. 4o), ser-se sujeito a um tribunal 

especial, de jurisdicção administrativa, ou por 

qualquer outra razão cuja investigação pouco 

importa ao-assurupto. 

No art. 908 o legislador não fez mais do que 

restringir aos casos de quebra de coinmerciantes 
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matriculados as disposições dos artigos ante- 

cedentes, quer a respeito da autoridade a quem 

competia declarada, quer relativamente a pro- 

tecçào concedida aos fallidos; e no art. 909 

mandou, que todavia no juizo ordinário quanto 

ás fallencias dos commerciantes não matricu- 

lados se observassem na arrecadação, adminis- 

tração e distribuição dos bens as mesmas 

disposições na' parte que fôssem applicaveis; 

não havendo portanto razão para a censura 

feita em as notas transcriptas. 

Depois da Lei n. 799 de 16 de Setembro de 

1854 e do Dec. n, 1597 de 1 de Maio de 1855 

cessou não só a jurisdicção dos tribunaes do 

commercio quanto ao conhecimento e julga- 

mento, em primeira instância, das quebras, mas 

também a distincção, que, para determinar a 

competência do juizo, o Cod. fazia entre com- 

merciante matriculado e não matriculado, se- 

gundo se vê dos arts. 1 e 3 da Lei, e 1, 23, 24, 

32, 65, 93 e seguintes do Decreto. 
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TITULO ÚNICO. 
\ » i 

DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA NOS NEGOCIOS 
E CAUSAS COMMERCIAES, 

CAPITULO I. 

Dos tribunaes e juizes commerciaes. 

SECÇXO I. 

Dos tribunaes docommercio. 

ART- 8. 

Aos tribunaes do commercio competirá, além 
das attribuições expressamente declaradas no Co- 
digo Commercial, aquella jurisdicção voluntária, 
inherente á nalureza da sua instituição, que fôr 
marcada nos Regulamentos do Poder Executivo 
(art. 27). 

Nota 1448, pag. 412.—Aos desembargadores 
fiscacs compete : 

Requerer a prohibição ou annullação do registro 
dos contralps de sociedades nullos por falia de so- 
lemnidades substanciaes, e interpor os recursos 
estabelecidos no arl. 8° e §§ I «2, sem exclusão dos 
das partes, e no prazo de dez dias.—Dec.n. 1597, 
art. 10. 

Oliservaçrtosí. 

Por Imperial Resolução de Consulta de 17 de 

Dezembro de 1859 se decidio, que só pódem os 
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tribunaes do commercio negar o registro de 

sociedade, quando esta é em commandita, e no 

respectivo instrumento ha condição de dividir-se 

o capital em acções, como ordenou o Dec. 

n. 1487 de 13 de Dezembro de 1854, não lhes 

competindo no registro dos contratos de outras 

sociedades examinai" a legalidade de suas dispo- 

sições, nem conseguintemente nega-lo ; d'onde se 

vê que o recurso estabelecido pelo art, 8o § 2e 

do Dec. n. 1597 de 1 de Maio de 1855 só tem 

lugar naquella hypothese.—Boletim do Expe- 

diente do Governo (Ministério da Justiça), de 

Janeiro de 1860. 

Art. 11. 

Haverá nas secretarias dos tribunaes do com- 
mercio um registro publico do commercio, no 
qual, em livros competentes, rubricados pelo pre- 
sidente do tribunal, se inscreverá a matricula dos 
commercianles (Cod. Com. art. 4o), e todos os 
papeis, que segundo as disposições do Codigo 
Commercial nelle devão ser registrados (Cod. Com. 
art. 10 n. 2). 

Nota 1451.—Paro a regular escripturação do 
registro publico do commercio haverd nas secreta- 
rias dos tribunaes do commercio os livros cons- 
tantes do art. 58 do Reg. n. 738, menos o do 
registro das hgpothccas commcrciacs.— Av. n. 486 
de 18 dc Outubro de 1865. 
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Observações 
/ 

\ 
« Depois da reforma hypothecaria, sendo a 

hypotheca regulada somente pela Lei civil (Lei 

n. 1237 de 24 de Setembro de 1864 art. 2o) 

ainda que algum ou todos os credores sejão com- 

merciantes, e ficando derogadas as disposições 

do Codigo Commercial relativas a hypothecas 

de bens de raiz, caducou o registro exjgido pelo 

art. 265 do mesmo Cod. 

« Postoque não hajão mais hypothecas com- 

merciaes, e por isso esteja encerrado aquelle re- 

gistro especial (Aviso n. 486 de 18 de Outubro 

de 1865) desde que se installou o geral estabe- 

lecido pela citada Lei de 1864 ; nem os navios 

possão ser objecto dellas,- o que aliás permittia o 

Codigo, segundo se vê, entre outros, do art. 468, 

comtudo não se tornou inútil o livro 4° {do re- 

gistro das hypothecas commerciaes), porque neste 

devem ser registradas, sem o nome de hypothecas, 

as obrigações reaes que a favor de certos créditos o 

Codigo impôz sobre as embarcações, e o Dec. 

n. 3453 de 26 de Abril de 1865 no art. 112 de- 

clarou subsistirem. — Aviso n. 96 de 5 de Março 
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de 1866 ». — Apont. sobre o Reg. Pub. do 

Comm., § 3, nota h. 

* 

CAPITULO II. 

üa ordem do juizo nas causas commerciaes, 

Art. 29. 

0 governo estabelecerá a tarifa dos emolumentos 
que elevem perceber os tribunaes do commercio. 
Todas as multas decretadas no Codigo Coinmercial 
sem applicação especial entrarão para a caixa dos 
emolumentos dos respectivos tribunaes do com- 
mercio- 

Nota 1477.—As multas cujo produeto não tem 
applicação especial e determinada estão comprehen- 
didas no disposto do art. 27 da Lei n. 1507 de 
26 de Setembro de 1867. 

Oli&ei-vacSes. <* 

« As multas applicadas ás camaras munici- 

pais nas Leis e Regulamentos em vigor farão 

parte da receita geral, á excepçao das commi- 

nadas nas Leis, Regulamentos e Posturas Mu- 

nicipaes ». Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 

1867 art. 27. 

As multas decretadas no Codigo sem destino 
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especial não estão comprehendidas na disposição 

que fica transcripta, pois não erão applicadas 

ás camaras xnunicipaes. 

Antes mesmo da Lei n. 1507 de 1867 já ellas 

fazião parte da receita geral, como se mostrou 

nas observações sobre a nota 72 ao art. 38. 
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